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SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÕES CIVIS DE SAÚDE PARA 
ATENDER AO POSTO MEDICO DA GUARNIÇÃO DE BOA VISTA 

INTERESSADOS ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA— POSTO MEDICO DE GUARNIÇÃO DE BOA 
VISTA 

ANEXOS AUTOS DO PROCESSO LICITATÕRIO 
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MINISTERIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

V BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escolar/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

TERMO DE ABERTURA  

Ern  conformidade com o disposto no  Art  38 da Lei n°8666, de 21 de junho de 1993, 

autuo nesta data o Processo Administrativo 64307.003669/2020-43 referente à Inexigibilidade 

de Licitação 03/2023, cujo objeto está definido no DIEx Requisitório 1058-PMGU/la Bda Inf 

Si de 28 de Fevereiro de 2023, para credenciamento de OCS para atender ao Posto Médico da 

Guarnição de Boa Vista-RR. 

Quartel General em Boa Vista, RIR, 28 de Fevereiro de 2023. 

CLAITON VICENTE VEIGA DE SOUZA — 1°  Sgt  
Auxiliar da SALC PMGu/BVA — Cmdo P Bda Inf S1 



FAVORAVEL á contratação para atender ao 

PMGuBVA. 

( ) DESFAVORÁVEL, tendo em 

vista: 

Quartel-General em Boa Vista, RR, 	/  ,D3 /23. 

ANIBAL DANUIDo HE FARIAS - CEL 
Fisc Adm/ do P Bda Inf Si 

DEFIRO: Determino  quo  a  SALE  inicie o processo 
licitatório, conforme requisição. 

) INDEFIRO, tendo  tin  
vista: 

Quartel-General em Boa Vista, RR, ( / — /23. 

MELLO — CEL 
Cmdo P Bda lnf SI 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

POSTO MEDICO DE GUARNIÇÃO DE BOA VISTA 

DIEx Nr 1058-PMGU/la Bda In(' Si 
EB: 64307.003669/2020-43 

Boa Vista-RR, 28 de Fevereiro de 2023. 

Do  Ch  PMGu/BVA 

Ao Sr Ordenador de Despesas do Cmdo P Bda Inf Si 

Assunto: contratação de OCS/PSA  

Ref:  Artigo 13 das IG12-02 

Nos termos do disposto no Nr 13 da TO 12-02, solicito vossas providências no sentido de aprovar a 
contratação dos serviços específicos da OCS (Organização Civil de Saúde), que será credenciada para 
prestação de serviços de saúde conforme discriminação abaixo.  

N°  Ord  CNPJ/CPF OCS/PSA Discriminação Und Qtde Valor total 

01 39.762.412/0001-02 N. de S. L. EPIFANIO 

Atendimento 

médico-hospitalar 	e 

ambulatorial 	nas 

especialidades: 

hematologia 	adulta 	c 

pediátrica, e pediatria. 

Sv 100 R$ 380.000,00 

VALOR TOTAL R$ 380.000,00 

v•Ojyt.L,  
CARLLA GLENN  BAPTISTA  — Maj  

Chefe  do P Med GU BVA 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

"BRIGADA LOBO D'ALMADA" 
POSTO MEDICO DA GUARNIÇÃO DE BOA VISTA 

JUSTIFICATIVA DE CREDENCIAMENTO DAS ORGANIZAÇÕES CIVIS DE  
SSE  (OCS) 

A 1° Brigada de Infantaria de Selva, no desempenho das atividades do Posto Médico 

de Guarnição de Boa Vista (Organização Subordinada), necessita credenciar Organizações 

Civis de  Sande  (OCS) para fins de complementar a assistência de saúde nas  Areas  

médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e terapêutico, por não possuir todas as 

condições estruturais e humanas para plenamente atender As necessidades dos beneficiários, 

ou para atender as situações em que houver saturação da capacidade de atendimento interno. 

O eredenciamento de prestadores de serviço de saúde em  Areas  diversas se faz necessário, haja 

vista a necessidade permanente de atender demandas decorrentes do dia a dia, como exames 

complementares para diagnóstico, bem como para atender solicitações urgentes ou 

emergências. Além disso, a ausência de muitas especialidades nas dependências do 

PMGu-BVA e não contratadas na cidade de Boa Vista acarreta o deslocamento dos usuários 

para o Hospital Militar de  Area  de Manaus, hospital militar mais próximo na cadeia de 

evacuação, gerando maiores gastos com deslocamentos para consultas, bem como com 

alojamento e alimentação para os pacientes. 

Embora não esteja previsto nos incisos do  art.  25 da lei n° 8.666/93, o 

credenciamento tem sido admitido pela doutrina e pela jurisprudência como hipótese de 

inexigibilidade inserida no caput do referido dispositivo legal. Assim, a contratação da OCS 

será direta por inexigibilidade já que a inviabilidade da competição configura-se pelo fato 

desta Administração dispor-se a contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam As 

condições estabelecidas no edital de convocação, garantindo-se a igualdade entre todos os 

interessados hábeis a serem credenciados e pelos valores preestabelecidos no instrumento 

convocatório. 

Através da Portaria n° 048-DGP, de 28 de fevereiro de 2008, do Departamento Geral 

do Pessoal (DGP), que aprova as Instruções Reguladoras do Sistema de Prestação de 

Assistência Médico-Hospitalar aos Beneficiários do FuSEx, fixa-se rotina que permite o 

encaminhamento do beneficiário do FuSEx para ser assistido em OCS ou PSA, 



proporcionando uma melhor dinâmica de trabalho para os órgãos de apoio e 

FuSEx , destacando a utilização de tabelas para remuneração dos serviços. 

Referente à prestação de serviços de Organização Civil de  Sande  (04), 

abaixo: 

N° Ord CNPJ/CPF OCS/PSA 

01 39.762.412/0001-02 N. de S. L. EPIFANIO 

Boa vista-RR, 28 de fevereiro de 2023. 

RENATO CUNH 	 Cel 

Ordenador de Despesas do Cmdo da  la  Bda Inf Si 



MINISTERIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

"BRIGADA LOBO D'ALMADA" 
POSTO MEDICO DA GUARNIÇÃO DE BOA VISTA 

MOTIVO DA ESCOLHA 

Foi habilitada a Organização Civil de  Sande  (OCS) por tratar-se de carancia, falta ou 

saturação dos serviços especializados no Posto Médico de Guarnição de Boa Vista do 

Comando da 1° Brigada de Infantaria de Selva, sendo de extrema necessidade o 

encaminhamento para a realização ou continuidade do tratamento dos pacientes do sistema 

SAMMED/FUSEx/SAMEx-Cmb. A Organização Civil de  Sande  (OCS) atende a ampla 

divulgação realizada por este Comando em meios eletrônicos, apresentando-se interessada e 

aceitando as condições apresentadas no Edital de Credenciamento n° 001/2020- Salc/1° Bda 

Inf  SL.  

JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS 

Os preços dos serviços praticados têm como referenciais as condições apresentadas 

no Edital de Credenciamento de OCS/PSA — 001/2020 - Salc/1°Bda Inf  SL.  

Boa vista-RR, 28 de Fevereiro de 2023 

RENATO CUNHA MELLO — Cel 

Ordenador de Despesas do Cmdo P Bda Inf SI 



IVIINISTERIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

"BRIGADA LOBO D'ALMADA" 
POSTO MEDICO DA GUARNIÇÃO DE BOA VISTA 

   

DESPACHO FUNDAMENTADO DO ORDENADOR DE DESPESAS DO 

COMANDO DA 10  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nr 03/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nr 64307.003669/2020-43 

1. Trata-se de contrato para prestação de serviço de saúde aos beneficiários do 
SAMMED/FUSEx/PASS/SAMEX-Cmb, com inexigibilidade de licitação fundamentada no 
caput do artigo 25 da lei Nr 8.666, de 21 de junho de 1993 e conforme PARECER 
JURÍDICO Ni 249/2020/0U-RR/CGU/AGU de 20 de maio de 2020, emitido pela 
consultoria jurídica da unido em Roraima para prosseguir no processo. Foi credenciada, 
conforme Diex Requisitório N° 1058-PMULT/  la  Bda Inf Si de 28 de Fevereiro de 2023, 
previamente de forma isontimica de acordo com que dispõe o artigo 3° da lei 8.666/93, 
quando foi tornado público em Diário Oficial da Unido o manifesto desejo de contratar/ 
credenciar prestadores de serviços em assistência Médico-Hospitalar, Ambulatorial, apoio de 
Diagnóstico e Terapêutico, em caráter complementar, de natureza continuada, aos 
beneficiários do Fundo de  Sande  do Exercito (FuSEx), aos usuários do Fator de Custo (FC), 
aos servidores civis do Exercito Brasileiro e seus dependentes - beneficiários da Prestação de 
Assistência a  Sande  Suplementar dos Servidores do Exército Brasileiro  (PASS)  e aos  
Ex-combatentes — beneficiários do SAMEx-Cmb, no âmbito do Município de Boa Vista-RR e 
por ser credenciada pela Associação de Classe e ter remuneração para os serviços prestados os 
valores previsto no Edital de Credenciamento n° 01-2020 - 1°Bda Inf  SL.  

Boa vista-RR, 28 de Fevereiro de 2023 

RENATO CUNHA MELLO — Ce! 
Ordenador de Despesas do Cmdo da 1a Bda Inf SI 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

"BRIGADA LOBO D'ALMADA" 
POSTO MÉDICO DA GUARNIÇÃO DE BOA VISTA 

RECONHECIMENTO DE ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

1. Reconheço a inexigibilidade de licitação, fundamentada no  Caput  do  Art.  25 da lei 

Nr. 8.666, de 21  dc  junho de 1993, do prestador de serviços a seguir discriminado, que foi 

previamente credenciado para prestar serviços de saúde para atendimento como Organização 

Civil de Saúde (OCS) em serviço de assistência Médico-Hospitalar, Ambulatorial, Apoio 

Diagnóstico e Terapêutico, em caráter complementar, de natureza continuada, aos 

beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (FuSEx), aos usuários do Fator de Custo (FC), 

aos servidores civis do Exército Brasileiro e seus dependentes — beneficiários da Prestação de 

Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército Brasileiro  (PASS)  e aos  

ex-combatentes — beneficiários do SAMEx-Cmb, no âmbito do município de Boa Vista-RR, 

conforme Processo de Inexigibilidade Nr 03/2023, vinculado ao Processo Administrativo 

NUP 64307.003669/2020-43, conforme discriminado abaixo: 

ORD CNPJ/CPF OCS/PSA VALOR 

01 39.762.412/0001-02 N. de S. L. BPIF:ANT° 380.000,00 

VALOR TOTAL 	R$ 380.000,00 

2. Para fins do artigo 38 da Lei 8.666/93, os recursos para pagamentos constam no 

programa  dc  trabalho, conforme a seguir discriminados: 



Beneficiários do FUSEx Fator 

Custo/SAMMED/SAIVIEx- 

de Servidores CiVis  (PASS  

- 
L 

Cmb '',. 
_ 

ND FONTE ND FONTE ND FONTE 

339039 0250270013 339039 0151000000 339039 0100000000 0250270037 

Boa Vista-AR, 28 de fevereiro de 2023 

RENATO CUNHA MELLO — Ce! 

Ordenador de Despesas do Cmdo F Bda Inf SI 



MINISTERIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

"BRIGADA LOBO D'ALMADA" 
POSTO MÉDICO DA GUARNIÇÃO DE BOA VISTA 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PELO COMANDANTE 
DA 10  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

Ratifico a decisão do Ordenador de Despesas do Comando da 1° Brigada de Infantaria de Selva, 
exarada no processo Administrativo NUP Nr 64307.003669/2020-43, nos termos do  Art.  26 da Lei 
Nr 8.666, de 21 de junho de 1993, a lnexigibilidade de licitação declarada pelo Ordenador de Despesas 
do Comando da P Brigada de Infantaria de Selva, para contrata* de serviços de saúde para 
atendimentos por Organização Civil de  Sande  (OCS) em serviços de assistência Médico-Hospitalar, 
Ambulatorial, Apoio diagnóstico e Terapêutico, em caráter complementar, de natureza continuada aos 
beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (FuSEx), aos usuários do Fator de Custo (FC), aos da 
Assistência a Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército Brasileiro e seus dependentes — 
beneficiários da prestação de assistência a.  Sande  Suplementar dos Servidores Civis do Exército 
Brasileiro  (PASS)  e aos  Ex-combatentes — beneficiários do SAMEx-Cmb, no âmbito Municipal de 
Boa Vista-RR, pela OCS vinculada ao Processo de Inexigibilidade Nr 03/2023, conforme abaixo: 

N° 

Ord  

CNPJ/CPF OCS/PSA Discriminação Und Qtde Valor total  

01 39.762.412/0001-02 
N. de S. L. 

EPIFANIO 

Atendimento 

médico-hospitalar 	e 

amhulatorial 	nas 

especialidades: 

hematologia 	adulta 	e 

pediatrica, e pediatria. 

Sv 100 380.000,00 

VALOR TOTAL R$ 380.000,00 

Boa vista-RR, 01 de Margo de 2023 

- 

1 	I - 
Gen  lida  MARC\  LO LORENZINI ZUCCO 

Cmt la 13da Inf 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

I" BRIGA DA DE INFANTARIA DE SELVA 
''BRICADA LOBO D'ALNIADA" 

DIEx n" 4744-PN400/1" Bda In iSI 
EB: 64307.010965/2022-62 

Boa Vista-RR, 6 de setembro de 2027. 

Do  Ch Sec [Vied  PIVIGU 

Ao Sr  Ch  FUSEX PMOU 

Assunto: Devolução de documentação para crecienciamento de OCS 

Referência: DIEX N" 785-PMGINI" Bda inf SI, de 20  AGO  22. 

Anexo: 01 (um) envelope contendo a proposta de contratação -N. DE S. L. EPFANIO EIRELE 

Sobre o assunto e baseado no   10LT remeto o constante do 
anexo para as medidas decorrentes, conforme alterações abaixo: 

- item 4.6.1.3 (falta data e assinatura do responsável técnico);-401( 
- item 4.9.1  (Mao  tem SICAF); --V 04 
- item 4.9.2 (não apresentou o Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas - GEIS); 	OK  
- item 4.9.3 (não apresentado).  OK  

• sun 
01:14

Ribett° 

	

2. 	iologla 

	

Attoped‘a e 	4 
''' 	Gilg 	/-1 

sot 'A 

RONAN RIBEIRO SILVA -  Cap  
Membro da Comissão  [special  de Credenciamento 



NTPLA pv r A ria c) 
PEDIATRIA  E HEIYIATOLCADIA PEIDIATRICA 

CIRRI.: 1579 - RR 
Rematch:iota e Hernieterania Pedietrica iRDIE Ns' 997  

Pediatra  - RIDE N 570  

ANEXO G 

MODELO DE CARTA-PROPOSTA OCS 

Razão Social: N de S L Epifanio Eireli CNPJ: 39.762.412/0001-02 

Endereço: Rua Cecilia Brasil, 869 Sala 1 — Centro — Boa Vista-RR Telefone/fax: (95) 99140-

5938  

Area  de Atuação: Atividades de atendimento 

hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades 

para atendimento a urgências 

Especialidade: 	Hematologia Adulto e 

Pediatrica, Pediatria, Clinico Geral. 

Representante Legal: Natalia Leal Epifanio  Kong  CPF: 801.387.802-34 

0 interessado acima identificado vem requerer à Comissão Especial de Licitação e 

Credenciamento de OCS/ PSA do Cmdo da  la  Bda de Inf Si a respectiva habilitação para 

contratação, declarando total concordância com as condições estabelecidas no Edital de 

Credenciamento 01/2022, e em seus anexos, inclusive com os valores e instruções constantes 

Referencial de Custos de Serviços de Saúde - 2022, Anexo H do Edital. Para tanto, foram 

devidamente anexadas As documentações exigidas, bem como passamos a prestar as 

informações a seguir 

1) Relação do Corpo Clinico 

Nome 
Registro Conselho 

1- NATALIA LEAL EPIFANIO  KONG  

2-JULIO  CESAR  KONG  ORMENO 

1579-CRM/RR 

1575-CRM/RR 



3) Relação de Equipamentos Técnicos: 

5) Dados Bancários: 

Banco: SICOOB  Agência: 5028-8 Conta Corrente: 52.572-3 

6) Endereço eletrônico para recebimento de informações  (E-mail):  

consultoriodranatalia.epifanio@gmail.com  

2) Relação de Serviços: 

• Consultas Eletiva 

8) Dias e Horários de Atendimento: 

• 08h as 12h e das 14h as 18h de segunda-feira a sexta-feira. 

• Sabado de 08h as 12h. 

As documentações inerentes à habilitação encontram-se anexadas rigorosamente na seguinte ordem: 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

01 Cédula de identidade do Representante Legal 

02 Contrato Social e a Última Alteração 

03 Ficha cadastral 

2. REGULARIDADE FISCAL 

01 Prova de inscrição no Cadastro Nacional 	da Pessoa Jurídica - CNPJ 

02 Declaração informando a isenção do Cadastro Estadual 

03 Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal 

04 Certidão de regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal 

05 Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

06 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

3. DECLARAÇAO 

Anexo 1 — Declaração 01  

j)_ - 



4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
) )3 

01 Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica - CRM 

02 Atestado de Capacidade Técnica - -- 

03 Certidão Diretor Técnico N. 
04 Alvará de Funcionamento 

Os Alvará Sanitário 

Em Boa Vista-RR, 13_cLe Dezembro de 2022. 

N. de S. L Epifanio Eireli 

Natalia Leal Epifanio  Kong  

RG 619409-5 SSP/RR 

Diretor Clinico 



ANEXO M ao Edital n° 001/2022 - Credenciamento OCS / PSA 

 

FICHA CADASTRO 

    

        

Razão Social: 	N DE S L EPIFANIO EIRELI 

     

Nome fantasia: 	NATALIA EPIFANIO  

Especialidade principal: HEMATOLOGIA 

Diretor: 	 NATALIA LEAL EPIFANIO  KONG  

CNPJ: 	 C 9.762.412/0001-02 

Endereço sede: 	RUA CECILIA BRASIL, N° 869 SALA 1— CENTRO 

Telefone geral: 

FAX geral:  

(95) 99140-5938 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

E-mail  geral: 	consultoriodranatalia.epifanio@gmail.com  

Domicilio bancário 
para pagamento: 

BANCO: 756 - SICOOB — Sistema de Cooperativas do Brasil 

AGENCIA: 5028-8 
CONTA CORRENTE: 52.572-3 

XXX 

XXX  

FAX  

XXX 

XXX 

Setor 

Direção 

Setor de contratos 

Setor de faturamento 

Contatos 

Responsável 	Telefone 

atalia Epifanio 
(95) 98101-1486  

atalia Epifanio 
95) 98101-1486 

Vera Almeida 

(95) 99130-3744  

e-mail 

dranatalia.epifanio@gm  
ail.com  

dranatalia.epifanio@gm  
ail.com  

veraluciasilva2021@h0t 
mail.com  

consultoriodranatafa.e 
fanio@gmail.com  

Emissão 	de 	Notas I atalia Epifanio 
Fiscais 	 (95) 98101-1486 

Vera (95 99130-3744 

Locais de atendimento aos usuários 

Serviços Local Horário de atendimento 

1) Consultas Eletivas 
Rua Cecilia Brasil, 869— Sala 1 - Centro 
em Boa Vista-RR, na Clinica  Titanium.  

08h ar 12h e das 14h as 
18h0Omin de segunda-feira a 
sexta-feira. 
Sabado 08h as 12h 

Katalia Leal Epifanio  Kong  

RG 619409-5 SSP/RR 

Diretor clinico 



Data da consulta: 03/11/2021 15:15:52 

Identificagão do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 39.762.412/0001-02 
A opgeo pelo Simples Nacional  &on  SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: N DE S L EPIFANIO EIRELI 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 12/11/2020 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

lais ti des  

Períodos Anteriores 

Opçães pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

hao Existem 

Cz\ 



/ 
iiitnISIérie da  Saida  

SecreArtide Atengéo á micie 
Departamento de Regules8o, Avaliagdore Controle de 

Coordenação-Geral d SistErrWid  IQ)]  409,ig,Rs 
; 

Ficha de Estabelecimento Identificação 

mas (D RAC) 

\+. 
12/01-Y2022 
r  

CNES
1Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de  Sande  

CNES: 0943916 	Nome Fantasia: NATALIA EPIFANIO 	 CNPJ: 39.762,41247,084, 2 	, 4—,N...} 
f://r, Li V)„ 

Nome Empresarial: N  DES  L EPIFANIO EIRELI 	 Natureza jurídica: ENTIDADES EMPRESARIAIS 	----- -- -"- 

Logradouro: RUA CECILIA BRASIL 	 Número: 869 	Complemento: SALA 01 

Bairro: CENTRO 	 Município: 140010 - BOA VISTA 	 UF: RR 

CEP: 69301-080 	 Telefone: (95) 8101-1486 	DependEncia: INDIVIDUAL 	 Reg de Saúde: -- 

Tipo de Estabelecimento: CLINICNCENTRO DE ESPECIALIDADE 	Subtipo: OUTROS 

Diretor Clinico/Gerente/Administrador: 
	

NATALIA DE SOUZA LEAL EPIFANIO 

Cadastrado em: 18/11/2021 
	

Atualização na base local: 07/01/2022 
	

Última atualização Nacional: 11/01/2022 

Horário de Funcionamento: 

Dia semana Horário 

SEGUNDA-FEIRA 08:00 as 18:00 

TERÇA-FEIRA 08:00 às 18:00 

QUARTA-FEIRA 08:00 às 18:00 

QUINTA-FEIRA 08:00 às 18:00 

SEXTA-FEIRA 08:00 às 18:00 

Data desativação: — 
	 Motivo desativação: 

Esta é uma copia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no  site  do CNES (http://cnes.datasue.gov.br). 	Pag. 1 de 1 

Gestão: MUNICIPAL 



PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES 

Eu, Natalia Leal Epifanio  Kong,  inscrita no CPF n° 801.387.802-34, 

representante legal da Empresa N DE S L EPIFANO EIRELI no CNPJ sob n° 

39.762.412/0001-02, com sede à Rua Cecilia Brasil, n° 869 — Centro em Boa 

Vista-RR, interessada em participar do edital de credenciamento n° 01/2022, 

declaro, sob as penas da Lei, que a referida empresa, possui cadastro de 

contribuinte somente municipal n° 974852.0 e, por ter sua atividade 

exclusividade de Serviços pura é dispensada de Inscrição Estadual, por não 

ser contribuinte do ICMS Conforme o artigo 115 do decreto Lei 4.335 do 

regulamento do ICMS de Roraima. 

Boa Vista-RR, 13 de Dezembro de 2022. 

N DES L EPIFANO EIRELI 
CNPJ: 39.762.412/0001-02 



Estado de Roraima 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Departamento da Receita 
"Amazônia, patrimônio dos brasileiros" 

CERTIDÃO NEGATIVA DE OBRIGAÇÕES E DÉBITOS TRIBUTÁRIOS - CND 

CGF/CPF/CNPJ 	Nome / Razão Social 
39.762.412/0001-02 

É certificado que não foram identificadas pendências em seu nome relativos a 
tributos/obrigações administradas pela Secretaria de Estado da Fazenda, apurados conforme Portaria 

SEFAZ/GAB n° 367/2011 publicada no D.O.E n° 1562 do dia 08/06/2011. 
Esta certidão não abrange débitos ainda não processados, ressalva-se pois, o direito de a 

Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas. 

Data de emissão: 17/12/2022 	 Validade: 17/03/2023 

A informação do NOME e CNPJ/CPF acima são de resposabilidades do solicitante da Certidão, devendo a 

titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
A pessoa ou entidade requisitante da certidão é quem está apta a responder se esta é ou não adequada 
finalidade a que se destina; 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade, conforme código de 

Autenticação, podendo a mesma ser verificada no website da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ RR, 
- no endereço: https://www.sefaz.rr.gov.br/ 

Código de Autenticação; 073151 
As pessoas ou entidades recebedoras da certidão on-line, deverão como principio de cautela, não admitir 
outra página de validação que não seja a da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ RR, e, ainda verificar 

se os documentos pessoais do portador da certidão condizem  corn  os dados nesta informados; 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

AREL_Crio_certidaoNegativaDebItosEstaduais 	 Vra: 5.0.2- 21/09/201 



Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças 

Rua Coronel Pinto, 188 

Centro - BOA VISTA- RR CEP: 69301-150 

CNPJ: 05.943.030/0001-55 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Numero: 010235/2022.E 

Nome/Razão Social: N. DE S. L. EPIFANIO EIRELI 

Nome Fantasia: 	NATALIA EPIFANIO 

Inscrição Municipal: 974852.0 	 CPF/CNPJ: 39.762.412/0001-02 

Endereço: 	 RUA CECÍLIA BRASIL, 869 SALA 01 

CENTRO BOA VISTA - RR CEP: 69301-080 

RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

********************************************************************************************************************************************** 

********************************************************“************************************************************************************ 

********************************************************************************************************************************************** 

k****************Int*irk*Irk*******************Irk********************.****Ye irk************Irk **********************-*****4.  

Esta certidão foi emitida em 	10/11/2022 	com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 09/01/2023 

--Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 3600007831170000060941060010235202211107 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua 
autenticidade na  Internet,  no endereço eletrônico: 
https://boavista.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 17/12/2022 às 23:43:49 



ANEXO J ao Edital n° 001/2022 - Credenc amento OCS / PSA (Cmdo 1a BdaInfSIL2022) 

P4 ":11-A. LI 11/4  E 1 ra P41 40 
PEDIATRIA E HEMATCILODIrti  PEDIATRIC^  

1579 - RR  
Hematologia  e Hemoterapia PecItatrica - ROE 14-  837  

Pediatria  - ROE N° 570  

DECLARAÇÃO SOBRE A AUSÊNCIA DE SERVIDOR CIVIL OU MILITAR NO QUADRO 
FUNCIONAL DA CREDENCIADA 

N. DE S. L. EPIFANIO EIRELI, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 

39.762.412/0001-02, sediada na Rua Cecilia Brasil, n° 869 — Sala 1, Centro Boa Vista — Roraima, 

DECLARA, sob as penas da Lei, de que não ha em seu quadro funcional (como funcionários, 

proprietários ou diretores), qualquer servidor da CREDENCIANTE, civil ou militar (da ativa, 

reconvocados ou prestadores de tarefa por tempo certo), conforme  art.  9°,  III,  da Lei no 8.666/1993. 

Boa Vista - RR, 13 de Dezembro de 2022.  

Natalla Leal Epifanio Kong 

CPF: 801.387.802-34 



drecriekLIA. Eel Fa' ni lc) 
e cadicria l.a.  e HEP4aWOLOCtA PET:liar RICA 

CRM.: 1579 - fiR  
Hematologia  e Hemeterapla Pecilátrica - ROE N-9  a37  

pediatria  - ROE al1570  

CORPO CLÍNICO 

1) RESPONSÁVEL TECNICO(A): 

a. Dra.. Natalia Leal Epifânio Kong — CRM: 1579-RR 

2) PEDIATRIA:  Dra. Natalia Leal Epifânio Kong — CRM: 1579-RR ROE 570 

3) CIINICA  MEDICA:  Dr. Julio Cesar Kong Ormeno — CRM: 1575-RR ROE 628 

4) HEMATOLOGISTA CLÍNICO:  Dr.  Julio  Cesar Kong  Ormeno — CRM: 1575-RR  ROE  835 

5) HEMATOLOGISTA PEDIÁTRICA: Dra.. Natalia Leal Epifânio  Kong  — CRM: 1579-RR  ROE  837 

OBS.; Atendimento, apenas Consulta Eletiva (10101012), com Hemato. 

Em Boa Vista-RR, 13 de Dezembro de 2022. 

Dm.  431:21, 

Pec572:
:_
:-.1 

N. de S. L. Epifanio Eireli 

Natalia Leal Epifanio  Kong  

RG 619409-5 SSP/RR 

Diretor Clinico 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE RORAIMA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO °DUO CRUZ 

f;\  

ttps://outlook.live.com/mail/0/in  box/id/AQMkADAwATY3ZmYAZS1INT1hLTcyYzOtMDACLTAwCOGAAADd3FdlgkEGOGSzX7L4%2BafswcACMSTQ4ePmEWXq 1 tyl kRElfwAAA9EMAAAACMSTC)4ePmEWXq 1 ryl kR... 2/2 



VALIDA EM TODO 0 TERRITÓRIO NACI9NAL  

REGISTRO 
GERAL 

FILIACAO 

ROMILDO PEREIRA EPIFANIO 

MARILENE DE SOUZA LEAL epIFÂNio 
NATURALIDADE 	 - 

RECIFE - PE  
DOG  ORIGEM 

CERTD  CAS  12947 FLS 047 LIV B-44 
2 °  OF  BOA VISTA - RR 
CPF 

801.387.802-34 

la VIA 

Cifi?  CASA  PA 1.01.0A DO MASS. 

year.. 

LEI N7.116 DE 29/08/83 

Email — Vera Lucia  Almeida  — Outlook  

https:lioutlook.liye.comimail/WinboxridtAQMkADAwATY3ZmYAZS1INT1hLTcyYzOtMDACLTAwCgBGAAADd3FdIgkEGOGSzX7L4°A2RafsvecACNISTC14ePmEWXql ryl kRBfwAAAgENIAAAACMSTO4ePmEWXa1rylkR... 112 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado da Fazenda de Roraima 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta  Cameral  
VA' 

.._. 
ica 

NURE (da sede ou filial, guando a 
sede  tor  em outra UF) 

Código da Natureza 
Jurfdica 

2305 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comercio 

1 - REQUENIMEN I l) 	
---:- 	/- -X 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Roraima 

Nome: 	 N DE S L FPIPANIO FIRFI I. 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N°  

1 	I li  Mill  

FCN/REMP 

Illi 
RRP2000056514 

I I 11111 

091 ATO CONSTITUTIVO - EIRELI 
315 1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

BOA VISTA 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

— 	 Local 	 Nome: 

Assinatura: 

12 Novembro 2020 	 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo em Ordem 
ik decisão 

/ 	/ 
Data 

NÃO 	 NÃO _J _I 	 _-_1__i Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2' Exigência 	 r Exigência 	4° Exigência 	5' Exigência 

riProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

r 	'-kocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 	 El 	E 	Ill 	 LI 
LiRrocesso indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 	 26 Exigência 	3' Exigêncla 	4a Exigência 	5 Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Roraima 
Certifico registro sob  on'  14600018263 em 12/11/2020 da Empresa N DE S L EPIFANIO EIRELI, Nire 14600018263 e protocolo 200231251 - 
12/11/2020. Autenticação: E0D2FF13133133684C7DC05BF169796E2AEB43E2. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este 
documento. acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe  rip  do protocolo 20/023.125-1 e o código de segurança 9JZ9 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 12/11/2020 por Marcos de Meira Lins Filho - Secretario-Geral. 

44"47:táViagii7i-a. 	peg. 1/7 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA 
ZLI Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Modulo Integrador Data 

20/023.125-1 RRP2000056514 12/11/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

801.387.802-34 NATALIA DE SOUZA LEAL EPIFANIO 

Página 1 de 1 

-- _ 

til-Se Junta Comerciai do Estado de Roraima 
Certifico registro sob o n° 14600018263 em 12/11/2020 da Empresa N DE S L EPIFANIO EIRELI, Nire 14600018263 e protocolo 200231251 - 
12/11/2020. Autenticação: E0D2FF13133133684C7DC0513F169796E2AEB43E2. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://www.jucerrxr.gov.br/ e informe n0  do protocolo 20/023.125-1 e o código de segurança 9JZ9 Esta copia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 12/11/2020 por Marcos de Meira Lins Filho —Secretario-Geral. 	 4- 	o 	peg.  2/7 
MgilUlTatit 



ATO DE CONSTITUIÇÃO DE N DE S L EPIFANIO 
1 	° 

NATALIA DE SOUZA LEAL EPIFANIO, nacionalidade BRASILEIRA, MÉDICA, Cada, regi 

de bens Separacao de Bens Convencional, data de nascimento 26/04/1985, 'n°  do C 	ica 
801.387.802-34, documento de identidade 1239301748, MD, AM, com domicilio / 	 eco-,k/ 

RUA NOVA ESPERANCA, número 75, 0, bairro / distrito MECEJANA, município BOA 

RORAIMA, CEP CEP 69.304-050 resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada - EIRELI, mediante as seguintes clausulas: 

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de N DE S L EPIFANIO EIRELI. 

Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia NATALIA EPIFANIO. 

Cláusula Segunda - 0 objeto  sera  ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A 

CONSULTAS, ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO 

DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS, ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM 

RECURSOS PARA REALIZACAO DE EXAMES COMPLEMENTARES. 

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na RUA CECILIA BRASIL, número 869, SALA 01, bairro 

/ distrito CENTRO, município BOA VISTA - RR, CEP 69.301-080. 

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades em 11/11/2020 e seu prazo de duração 

indeterminado. 

Clausula Quinta - 0 capital é R$ 104.500,00 (CENTO e QUATRO MIL e QUINHENTOS reais), 

totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do Pais. 

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto. 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

Cláusula Oitava - 0(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta 

anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do  art.  3° da Lei Complementar n° 123 

de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no § 4° do  art.  3° da mencionada lei. 

Cláusula Nona - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Décima -0 titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não esta(ão) 

impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime famentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade. 

Cláusula Décima Primeira - 0 titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura 

como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

MODULO INTEGRA00R: 11 	RRP2000056514 	III 1 111 1111111E111 I I 1 111 1 11111 1 111 RR26016257 
1/ 2  

Junta Comercial do Estado de Roraima 
Certifico registro sob o n° 14600018263 em 12/11/2020 da Empresa N DE S L EPIFANIO EIRELI,  fire  14600018263 e protocolo 200231251T 

s 	12/11/2020. Autenticação: E0D2FF1383133684C7DC058F169796E2AEB43E2. Marcos de Meira Lins Filho - Secretario-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucerrsr.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/023.125-1 e o código de segurança 9JZ9 Esta copia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 12/11/2020 por Marcos de Meira Lins Filho —Secretario-Geral. 

gri.SVA"..2 
pág. 3/7 



ATO DE CONSTITUIÇÃO DE N DE S L EPIFANIO EIRELI 

Cláusula Décima Segunda - Fica eleito o foro de BOA VISTA - RR para o execicio e 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituiçâo. \ 

Boa vista/RR, 11 de Novembro de 2020. 

NATALIA DE SOUZA LEAL EPIFANIO 

Titular/Administrador 

MODULO INTEGRADOR: 11 	RRP2000056514 Ill 11111111111111111111111 um  i  iii RR26016257 
2/2 

Junta Comercial do Estado de Roraima 
Certifico registro sob o n° 14600018263 em 12/11(2020 da Empresa N DE S L EPIFANIO EIRELI, Nire 14600018263 e protocolo 200231251 - 
12(11/2020. Autenticageo: E0D2FF138383684C70C0513F169796E2AE643E2. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucerrxr.gov.bil  e informe n° do protocolo 20(023.125-1 e o código de segurança 9JZ9 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 12(11(2020 por Marcos de Meira Lins Filho — Secretário-Geral. 

"1"4-46:7 	pay. 4/7 



tica 

Documento Principal 

‘I 
Identificação do Processo 	 0 

Número do Protocolo Número do Processo Modulo Integrador Data/  ;--, 

20/023.125-1 RRP2000056514 12/11/20k049--- -- 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

801.387.802-34 NATALIA DE SOUZA LEAL EPIFANIO 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Roraima 
Certifico registro sob o n°14600018263 em 12/11/2020 da Empresa NI  DES  L EPIFANIO EIRELI, Nire 14600018263 e protocolo 200231251 - 
12/11/2020. Autenticação: E0D2FF136313368.4C7DC0513F169796E2AE643E2. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, aCesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/023.125-1 e o código de segurança 9JZ9 Esta copia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 12/11/2020 por Marcos de Meira Lins Filho — Secretario-Geral. 



 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Roraima 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Roraima 
Junta Comercial do Estado de Roraima 

 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
A Secretaria Geral da JUCERR, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao 
registro público de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no  ART.  

1°, I DA LEI 8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 20/023.125-1, em 12/11/2020 da 
empresa: N DE S L EPIFANIO EIRELI, nire: 1460001826-3 , foi deferido digitalmente sob o número 
14600018263, em 12/11/2020 , nos termos da medida provisória N°876, de 13 de março de 2019. 

Assina .o presente termo, mediante certificado digital. Marcos de Meira Lins Filho. Para sua validação, 
devera ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 

projetointegrar.jucemmgov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnicajsf)  e  informer  o número de 

protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Nome CPF 

801.387.802-34  NATALIA DE SOUZA LEAL EPIFANIO 

Documento Principal 

CPF 

801.387.802-34  NATALIA DE SOUZA LEAL EPIFANIO 
Nome 

Assinante(s)--:' 

Boa Vista. quinta-feira, 12 de novembro de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por IGOR PINHO DA SILVA, Servidor(a) Público(a),  

ern  12/11/2020, as 11:06 conforme horário oficial de  Brasilia.  

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da iucerr 
informando o número do protocolo 20/023.125-1. 

Página 1 de 1 

0.-11-4 Junta Comercial do Estado de Roraima 
Certifico registro sob o n°14600018263 em 12/11/2020 da Empresa N  DES  L EPIFANIO EIRELI, Nire 14600018263 e protocolo 200231251 - 
12/11/2020. Autenticação: E0D2FF1383133684C7DC05BF169796E2AE1343E2. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucerrxr.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/023.125-1 e o código de segurança 9JZ9 Este cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 12/11/2020 por Marcos de Moira Lins Filho — secretário-Geral. 	 4“/LiC 	pag. 6/7 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ROR riAMA 
Registro Digital 

0 ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Boa Vista. quinta-feira, 12 de novembro de 2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

Creir4,  Junta Comercial do Estado de Roraima 
Certifico registro sob o n° 14600018263 em 12/11/2020 da Empresa N  DES  L EPIFANIO DRELL Nire 14600018263 e protocolo 200231251 - 
12/11/2020. Autenticagao: E0D2FF13B3B3684C7DCO5BF169796E2AE043E2. Marcos de Meira Lins Filho - Secretario-Geral. Para validar este  

document°,  acesse http://www.jucerrn.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/023.125-1 e o código de segurança 9JZ9 Esta cópia foi autenticada 

pág. 717 digitalmente e assinada em 12/11/2020 por Marcos de Meira Lins Filho — Secretário-Geral. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

ROMERO DE INSCRIÇÃO 
39.762.412/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE
/2020  

ABERTURA 
12/11  

NOME EMPREsAMPa_ 

N L EPIFANIO  KONG  LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NATALIA EPIFANIO 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
86.30-5-03 -Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
86.30-5-01 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

) LOGRADOURO 
IR CECILIA BRASIL 

NÚMERO 
869 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 
69.301-080 

SAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO  
BOA VISTA 

UP  
RR 

ENDEREÇO ELETRONICO 

DRANATALIA.EPIFANIO@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(95) 8101-1486 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/11/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

'Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/12/2022 as 00:17:19 (data e hora de  Brasilia). 	 Pagina: 1/1 

about:blank 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E  ix  DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: N DE S L EPIFANIO EIRELI 
CNPJ: 39.762.412/0001-02  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 17:25:30 do dia 22/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 18/01/2023. 
Código de controle da certidão: 34D4.062C.472D.D98E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAI A  
CAIXA ECONÓNliCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	39.762.412/0001-02 

Razão 
N DE S L EPIFANIO EIRELI 

Social: 
Endereço: 	RUA CECILIA BRASIL / CENTRO / BOA VISTA / RR / 69301-060 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:13/12/2022 a 11/01/2023  

Certificação Número: 2022121302572658382421 

Informação obtida em 18/12/2022 00:24:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

17/12/2022 23:24 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprin 

  

https://consulta-cd.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadonjsf 	 1/1 



PODER jUDICIARTO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: N L EPIFANIO  KONG  LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 39.762.412/0001-02 
Certidão n°: 45712122/2022 
Expedição: 18/12/2022, As 00:25:09 
Validade: 16/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que N L EPIFANIO  KONG  LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 39.762.412/0001-02, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se 6. verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.  

David's e sulee.tóe cndt@tsL.lus.b 



Razão Social 

N DE S L EPIFANIO EIRELI 

Nome Fantasia 

NATALIA EPIFANIO 

Endereço 

R CECILIA BRASIL 869 SALA 01 - CENTRO 

Municipio / UF 	 CEP 

BOA VISTA/RR 	 69301-080  

   

   

   

   

CONSELHO DE MEDICINA DE RORAIMA 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURIDICA 

  

  

Inscrito sob CRM n°. 	 CNPJ 	 Inscrição 	 Validade 

260 	 39.762.412/0001-02 	30/04/2021 	 30/04/2023 

Responsável Técnico 	 Classificação 

1579- NATALIA DE SOUZA LEAL EPIFANIO 	 CONSULTÓRIO MEDICO - TIPO  III  

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento 
Lei n°. 6.839, de 30/10/1980 e as Resoluções CFM n°. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011. Ressalvada a ocorrência de alteração 

nos dados acima, este certificado é válido até 30/04/2023. Este certificado devera ser afixado em local visível ao público e acessível 
fiscalização. 

Chave de validação n°. b3d221b222e5ae58dab9bc0fdfe55e3eb614b7fb  
Emitida eletronicamente via internet em 12/08/2022 

Sua autenticidade poderá ser confirmada no  site  do CRM-RR: http://www.crmtorg.br/ 



CONSELHO DE MEDICINA DE RORAIMA 

Certidão de Direção Técnica 

Certifico para os devidos fins, que o estabelecimento N DE S L EPIFANIO EIRELI, 
nome fantasia NATALIA EPIFANIO, registro n° 260, tipo de inscrigao DEFINITIVA - 
REGULAR, sito a R CECiLIA BRASIL 869 SALA 01 - CENTRO, na cidade de BOA 
VISTA/RR, esta funcionando sob a Direção Técnica do(a) Dr(a) NATALIA DE 
SOUZA LEAL EPIFANIO, inscrito com o CRM n° 1579. 

Por ser verdade, firmo a presente, para os fins de direito. 

Sem mais para o momento, firmamos o presente. 

Chave de validação n°. 62f857112a528760877dc8863694ff8ca4c2245a  

Emitida eletronicamente via internet em 26/08/2022 

Sua autenticidade poderá ser confirmada no  site  do CRM-RR: htto://www.crmmorg.br/ 



CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
CONSELHO REGIONAL  OE  RORAIMA 

CÈDULA DE IDENTIDADE DE 1111ePICO 
NOME 	 CRM 

NATALIA DE SOUZA LEAL 	 001579/RR 
EPIFÂNIO 

FILIAÇÃO 

ROMILOO PEREIRA gpiPANIO 

MARLENE  OE  SOUZA LEAL 
eT1FAN10 

DATA DE INSCRIÇÃO VIA 

28/08/2013 	1  

"so 	to" 

AlaINATUCIA 00 PONTOON 



	 -, 7 CPF •RG / ORGÃO EMISSOR 	 (r  ill  
n 

801.387.802-34 	1239301748/MEX-AM 	 o ....1 e 
TITULO DE ELEITOR 	SEÇA0 	 ZONA 	 or  tz. 
00031062122216 	0079 . ‘ 	- \ 	0056  

*ff. -4" 
u., cri 

DATA DE NASCIMENTO 	NATURALIDADE  < < o 
26/04/1985 	 RECIFE-PE 	 r--- 0 z o 

16. 8 
tx 

00880870  

ASSINATURA DO PRES/DENTE DO CRNI 

LOCAL E DATA DE EXPEDIÇÃO 

BOA VISTA ,28/08/2013 



Natalia de Souza Leal Epifânio  
Endereço para acessar este  CV:  http://lattes.cnpq.br/1283046517590946  

ID  Lattes: 1283046517590946 
Última atualização do  curricula  em 24/05/2021 

Possui graduação em Medicina pela Universidade do Estado do Amazonas (2013). (Texto informado pelo 

autor) 

Identificação 
Nome 	 Natalia de Souza Leal Epifanio 
Nome em citações bibliográficas 	EPIFANIO, N. S. L. 
Lattes iD 

Endereço 

Formação 
2018-2020 

2014 - 2016 

2005 - 2013 

acadêmica/titulação 
Especialização - Residência médica. 
HOSPITAL UNIVERSITARIO GETULIO VARGAS - UFAM, HUGV-UFAM, Brasil. 
Residência médica em: Hematologia e Hemoterapia Pediátrica 
Número do registro: 837. 
Bolsista do(a): Ministerio da educagao e cultura, MEC, Brasil. 
Especialização - Residência médica. 
HOSPITAL DA CRIANCA SANTO  ANTONIO,  HCSA, Brasil. Residência médica em: 

Pediatria 
Número do registro: 570. 
Bolsista do(a): ministerio da saude, MS, Brasil. 
Graduação em Medicina. 
Universidade do Estado do Amazonas, UEA, Brasil. 

Formação Complementar  
2016 - 2016 	 PEDIATRIC ADVANCED LIFE SUPPORT COURSE 

TERZIUS, TERZIUS, Brasil.  

Atuação Profissional 

Cooperativa Brasileira de Serviços Multiplos de SaUde, COOPEBRAS, Brasil. 

Vinculo institucional 
2013 - Atual 	 Vinculo: Celetista, Enquadramento Funcional: Médico Plantonista 

Universidade do Estado do Amazonas, UEA, Brasil 

http://lattes.cnpg.brh  283046517590946 



Vinculo institucional 
2009 - 2010 
	

Vinculo: Bolsista. Enquadramento Funcional: Universitária, Regirrip: Dedicas 
exclusiva. 

Fundação de Apoio ao Idoso "Doutor  Thomas", FUND.  DR.THOMAS, 

Vinculo institucional 
2011 -2011 

Vinculo institucional 
2009 - 2010 

Vincula: Bolsista, Enquadramento Funcional: Estagiária/CIEE do curso de Medicina, 
Carga horaria: 30 

Vinculo: Bolsista, Enquadramento Funcional: Estagiária/CIEE do curso de Medicina, 
Carga horária: 20 

1 Brigada de Infantaria de Selva, 1 BOA INF  SL,  Brasil. 

Vinculo institucional 
2017- Atual 	 Vinculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: PEDIATRA, Carga horária: 30 

Projetos de pesquisa 
2009 - 2010 	 AVALIAÇÃO DA EFICÁCIA DO EXTRATO AQUOSO DO MAXIXE-Cucumis angurÍa 

L., DAS FOLHAS DE COUVE-Brassica oleracea L. E DE ALFACE- Lactuca cativa L. 
SOBRE 0 METABOLISMO DE LIPIDEOS EM  HAMSTERS  
Descrição: Investigar os efeitos do extrato aquoso do maxixe - Cucumis anguria L. 
das folhas de couve - Brassica oleracea L. e de alface - Lactuca saliva L., sobre a 
atividade da enzima lecitina colesterol acil-transferase através dos níveis de HDL - 
colesterol, em  Hamsters..  
Situação: Concluido; Natureza: Pesquisa. 
Alunos envolvidos: Graduação: (1) 

Integrantes: Natalia de Souza Leal Epifanio - Integrante I  Nets  de Araujo  Roland  - 

Coordenador, 

Idiomas 
Espanhol 
	

Compreende Bem, Fala Razoavelmente, Lê Bem, Escreve Razoavelmente. 

Inglês 
	 Compreende Razoavelmente, Fala Razoavelmente, Lê Razoavelmente, Escreve 

Razoavelmente. 

Produções 

Eventos 

Participação em eventos congressos, exposições e feiras 

1. 38 CONGRESSO BRASILEIRO DE PEDIATRIA. SINDROME DE MOEBIUS EM NEONATO NA CIDADE DE BOA 

VISTA- RR. 2017. (Congresso). 

2. 2 Congresso Paulista e 1 Congresso Brasileiro de Urgências e Emergências Pediátricas. PERFIL DAS 



. 	3 
INTOXICAÇÕES EXÓGENAS EM CRIANÇAS ATENDIDAS EM UMA UNIDADE DE EMERGENCIA NO w(ILInrIC Kr-- 
DE BOA VISTA, RORAIMA. 2015. (Congresso). 	 • 

3. 37 CONGRESSO BRASILEIRO DE PEDIATRIA.  MALARIA  CEREBRAL EM PACIENTES INDIGENÁj-,Relato-

Caso. 2015. (Congresso). 
4. 37 CONGRESSO BRASILEIRO DE PEDIATRIA, ASTROCITOMA RILOCITICO : Relato de  Caw.  2015. (OengregSdys 
5. 37 CONGRESSO BRASILEIRO DE PEDIATRIA. ENDOCARDITE BACTERIANA EM LACTENTE: Relato de Oás:P;172---̀ 

2015. (Congresso). 
6. 37 CONGRESSO BRASILEIRO DE PEDIATRIA. SiNDROME DE EDWARDS; Relato de Caso. 2015. (Congresso). 
7. 37 CONGRESSO BRASILEIRO DE PEDIATRIA. 2015. (Congresso). 
8. I SIMPÓSIO RORAIMENSE DE PEDIATRIA. 2014. (Simpósio). 

Atualização do manejo clinico do paciente com Dengue.Atualização do manejo clinico do paciente com Dengue. 
2013. (Outra). 

10. Curso de Aprofundamento em Aleitamento Materno e Oficina do Tutor júnior, para ações na comunidade. 2011. 
(Outra). 

11. Curso de ERROS INATOS DO METABOLISMO / MUCOPOLISSACARIDOSES DIAGNÓSTICO E TERAPIA 
ENZIMÁTICA. 2010. (Outra). 

12. I Simpósio da liga Acadêmica de Clinica Medica do Amazonas. 2010. (Simpósio). 
13. VI Endoamazon VI Congresso Amazónico de Endocrinologia & Diabetes. 2010. (Congresso). 
14. A Sociedade Brasileira de Cardiologia PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PERMANETE. 2009. (Outra). 
15. CURSO DE ELETROCARDIOGRAFEA BÁSICA,CURSO DE ELETROCARDIOGRAFIA BÁSICA. 2009. (Outra). 
16. III  Congresso de Doenças do Tórax da Amazônia Ocidental e da XII Jornada Amazonense de Pneumologia e Cirurgia 

Torácica. 2009. (Congresso). 
17. IV Congresso Amazonense de Cardiologia. 2009. (Congresso). 
18. II Simpósio de Cirurgia Plástica. 2008. (Simpósio). 
19. I Simposio Amazonense de Doenças infecciosas e parasitarias. 2008. (Simpósio). 
20. Simpósio de Urgências Clinicas. 2008. (Simpósio). 
21. 7 Outubro Médico. 2007. (Congresso). 

Pagina gerada pelo Sistema Curriculo Lattes em 25/11/2021 as 12:03:05 



PRESIDENTE 	 2° SECRETARIA 
itet  SA  DE FATIMA LEAL DE SOUZA ANETE MARIA BARRO E VaidaLOS 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE RORAIMA - CRMJRR CRM-RR 
crosu•ovrimisturaaneetmen vi totem 

  

O Conselho Regional de Medicina do Estado de Roraima, de acordo com a 
resolução vigente, certifica que registrou, em 06/07/2020, no livro n°2, RQE 

n° 837, folha n° 28, a qualificação da médica, 
NATALIA DE SOUZA LEAL EPIFANIQ CRM n° 1579, portadora do registro  

de especialista em PEDIATRIA,  

na área de atuação em 
Hematologia e Hemoterapia Pediátrica 

Com validade em todo o território nacional. 

Boa Vista, 15 de julho de 2020 



   

  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE RORAIMA - CRM-RR 

 

CRM-RR 

 

corm.* wed. ORWICP*001401.10.110MA. 

   

0 Conselho Regional de Medicina do Estado de Roraima, de acordo com a 
resolução vigente, certifica que registrou, em 13/01/2017, no livro n° 1, RQE 

n° 570, folha n° 74, a qualificação da médica, 
NATALIA DE SOUZA LEAL EPIFANIO, CRM n° 1579,  

na especialidade de 
PEDIATRIA 

Com validade em todo o território nacional. 

Boa Vista, 17 de janeiro de 2017 

.kCectzta- ka-mkosc q=inciar, 
BLENDA AVELINO GARCIA 

1411 	Lc. (23ccet tc 	tr-Rio • 
MARLA BEZERRAIIITINS  

PRESIDENTE 	 PRIMEIRA SECRETARIA 



<270> 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS us+  

Parecer n°. 1056/2017 — CNRM/MEC 
Processo n°. 2016-257 de 22/11/2017 

0 Superintendente do Hospital Universitário Getúlio Vargas da Universidade Federal do Amazonas tendo em vista 
a conclusão de Residência Médica ia área atuação em HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA PEDIATFtICA, 

confere o  &We  de ESPECIALISTA a: 

Natalia de Souza Leal Epiffinio 
CRM-AM 10126, CPF801.3874302-34, realizada no periodo de 01/03/2018 a 29/02/2020, 

de acordo com a Lei no. 6.932/1981; publicada no Diário Ofieial de 09/07/1981. 

Nfanaus, 27 de julho de 2020.. 

ente do ísbtal Universitário 	Supervisor(a) da Programa de Rani  elm  
/11FAti/EBSERH 	Médica em Hematologia e Hemoterapia Pedintri 

HUGV/UFAH/El3SERH 

Titulado a) 

..--r;-"7; 6-tr.  CC 	 - 
- •  f 	%.:••;f  

EBSERH 
Innar:131..ille‘1111 0id, 	r•All• 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

ai 

ESTE CERTIFICADO FOI REGISTRADO NA 
COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA 

MEDICA (CNRM/SES  EC)  

9,5 Coeficiente de Rendimento Acumulado 

Histórico de Notas 

Primeiro Ano 
Módulo Período Ano Nota Frequência 

1 1° Trimestre 2018 9,5 100% 
II 2° Trimestre 2018 9,5 100%  
III  3° Trimestre 2018 9,5 100% 
IV 4° Trimestre 2018 9,5 100% 

Segundo Ano 
Módulo Período Ano Nota Frequência 

I 1°Trimestre 2019 9,5 100% 
li 2° Trimestre 2019 9,5 100% 
Ill 3° Trimestre 2019 9,5 100% 
IV 4° Trimestre 2019 _ 	9,5 100% 

Trabalho de Conclusão de Curso  
Taub  Ano Nota Frequência 

Doença de Gaucher 2020 10,0 100% 

Cargo Horária Total 5.760h  

Em: 09/03/2020 0,414685 

ospi I Universitário 
Geterarg s - HUGV/UFAM/EBSERH  

Superintenden 

Universidade Federal do Amazonas 
Hospital Universitário Getúlio Vargas 

Gerência de Ensino e Pesquisa 
Comissão de Residência Médica 

Certificado registrado sob o n°. 534-3 

Livro n°.02 	Folha n'. 193 

Manaus, 27 de julho de 2020. 

C 	or(a) da Conj4ã6i'de Residincla 
M 	- COREME/H V/UFAM/EBSERH 



PREFEITURA 
BOA VISTA 
Trabadvas  Clad.,  das Pastas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA- HCSA COREMEIFICSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SACIDE SMSA 

ft  

PEDIATRIA 

Programa credendado pela CNRM/MEC - Parecer MEC - CNRM 269/2013 de 07/02/2013 

Certificado 
Certificamos que o Dra. NATALIA DE SOUZA LEAL EPIFANIO, CRM-RR N2  1579, 

CPF N2  801.387.802-34, Registro na CNRM 355086,conduiu o Programa de Residência Médica na  Area  

básica de PEDIATRIA no período de 06.03.2014 a 31.07.2016, no Hospital da Criança Santo 

Antônio, a quem conferimos o titulo de especialista, de acordo com a Lei 6.932 de 07/07/1981, 

publicada no Diário Oficial da Unido em 09/07/1981. 
Boa Vista-RR, 17 de Agosto de 201  

ta
e--  

efiru-ca54-u-a sugz.- 	n1‘r \60%. Stçsvo,  
Dart  Supervisora do Programa de 	Coordenadora da COREME 

HCSA 	Residência Médica 
Dd. EimE4trasits 

...4„triceatdaltaidscisras aids 

—x 
o 	idente 
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UNIVERSIDADE - 
DO ESTADO DO 
AMAZONAS 

ESTADO DO AMAZONAS 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS • 

' Smaa aPEifã  

_ 	- _LÀ Manaus, 21 de agosto de 2013. 

nacionalidade 	nattnal-  do Estado doiPernambueo, --nascimento em 26 de abril --de 1985, e-outorga-the  i) presente  
Diplopia,  a  gm  4!citte_possa goiar de todas as prerrogativas legais. 	_ 	_ 

- 

ESCOLA-SUPERIÕR DE CIÊNCÍA.S DA SAI:TDE  
.dui•  

O  Reiter*  UNIVERSIDADE DO ESTADO  ISO  AMAZONAS, nos termos da legislaçdo vigen_te,-e tendo em vista a concluslo . , - 
purso deltedicina en22 de-agosto de 2013, confere o tItulo de 	 t 	, 

 IT 
-   

Médica a:  

_ 	------ 

, • 	 - 

,Ckinaldo e Almet a o a t Reitor 	, 

iø-o a re abral 
Diretor' 

_ 

, 

••  RO  if 123930174-8 MEX 
0 



Z7:1443e-rde.  

1,  LW. 
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Registro  de Diploma 
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001634 

Universidade do Estado do Amazonas 
Secretaria Afar/antics Geral 

Coordenadoria de Registro e Controle Acadfmico 

Diploma registrado sob o e 589 GMED 

Livro: GMED MO2 Folhas: 048 	Em: 21/0812013. 

Processo n° 2013/00010214, em conformidade com o 
disposto no §1° do artigo 48 da Lei n. 9394, de 20 de 
dezembro de 1996. 

Manaus, 21 de agosto de 2013. 

Adriana Ferritirirda Silva 
Coordenadora 

41 

Margareth 	J4J da Silva 
Secretaria Ara OnOb Geral 

Diretira 

Visto: 

Curso 
Medicina 

Reconhecido pela Resotufilo n. 117/2008— CEE/AM, aprovada cm 
11/11/2008, publicado no DOE de 12/02/2009. 
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Julio Cesar Kong Ormeno  
Endereço para acessar este  CV:  http://laties.cnpq.br/5108566869604095  
ID  Lattes: 5108566869604095 
Última atualização do  curricula ern  21/05/2020 

Possui graduação em Medicina pela Universidade Nilton Lins (2013). Pós-graduação em saude 

comunitaria (PROVAB 2014). Residencia em clinica medica no Hospital Geral de Roraima (HGR 2015 - 

2017). Residencia em Hematologia e Hemoterapia na Fundação Hospitalar de Hematologia e Hemoterapia 

do Amazonas (HEMOAM 2018 - 2020). Experiencia em urgencia/emergencia clinica e terapia intensiva. 

(Texto informado pelo autor) 

Identificação  
Nome 	 Julio Cesar Kong Ormeno. ' 
Nome em  citações bibliográficas 	ORMENO, J. C. K. 
Lattes ID 	 «à http://lattes.cnpg.bri5108566869604095  

Endereço 
Endereço Profissional Hemoam.  

AV.  constantino nery 
dom pedro 
69304220 - Manaus, AM - Brasil 
Telefone: (095) 32243299 

Formação acadêmica/titulação 
2018- 2020 	 Especialização - Residencia médica. 

Fundação de Apoio ao HEMOAM Sangue Nativo, FSN, Brasil. Residência médica em: 
Hematologia e Hemoterapia 
Número do registro: 

2018 interrompida 	 Especialização - Residência médica interrompida em 2018. 
HOSPITAL GERAL DE RORAIMA, HGR, Brasil. Residência médica em: 
URGENCINEMERGENCIA CLINICA 
Número do registro: . 
Bolsista do(a): Universidade Federal de Roraima, UFRR, Brasil. 
Ano de interrupção: 2018 

2015 - 2017 	 Especialização - Residência médica. 
HOSPITAL GERAL DE RORAIMA, HGR, Brasil. Residência médica em: Clinica 
Medica 
Número do registro: . 
Bolsista do(a): Universidade Federal de Roraima, UFRR, Brasil. 

2006 - 2013 	 Graduação em Medicina. 
Universidade Nilton Lins, UNINILTON, Brasil. 

Formação Complementar 



2014 - 2015  

Atuação Profissional 

saude da familia. 
Universidade Federal de Pelotas, UFPEL, Brasil. 

Ministério da Saúde, MS, Brasil. 

Vinculo institucional 
2014 - 2015 	 Vinculo: Bolsista, Enquadramento Funcional: MEDICO PSF, Carga horária: 40 

Universidade Federal de Roraima, UFRR, Brasil. • 
Vinculo institucional 
2014 - 2014 	 Vinculo: Professor Visitante, Enquadramento Funcional: Preceptor IESC, Carga 

horária: 20 

HOSPITAL GERAL DE RORAIMA, HGR, Brasil 

Vínculo institucional 
2014 - 2018 	 Vinculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: MEDICO PLANTONISTA - Pronto 

Atendimento 

Vinculo institucional 
2013 - 2018 	 Vinculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: MEDICO PLANTONISTA- Grande 

Trauma 

Fundação de Apoio ao HEMOAM Sangue Nativo,  ESN,  Brasil. 

Vinculo institucional 
2018 -2020 

	

	 Vinculo: Bolsista, Enquadramento Funcional: Medico Residente, Carga horária: 60, 
Regime: Dedicação exclusiva.  

Areas de  atuação  
1.  
2.  

3.  

Grande  area:  Ciências da Saúde /  Area:  Medicina /  Subarea:  Clinica Médica. 

Grande  area:  Ciências da  Saida  /  Area:  Medicina /  Subarea:  Hematologia e 

Hemoterapia. 
Grande  area:  Ciências da Saúde /  Area:  Medicina  Subarea:  Urgência e emergencia. 

Idiomas 
Espanhol 	 Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem. 

Inglés 	 Compreende Razoavelmente, Fala Razoavelmente, Lê Razoavelmente, Escreve 

Razoavelmente. 

Português 	 Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem. 

Prêmios e títulos 
2020 	 Residencia Medica em Hematologia e Hernoterapia, HEMOAM. 

2017 	 Residencia em Clinica Medica, HGR. 

2014 	 Pôs-graduaçao em saude da familia, Provab. 

2013 	 Graduaçab em Medicina pela Universidade Hilton Lins, Universidade Hilton Lins. 



Produções 

Produção bibliografica 

Eventos 

Participação em eventos, congressos, exposições e feiras 

I. 	Atualização do Manejo cfinico do paciente com Dengue.Atualiação do Manejo Clinico do paciente com Dengue. 2013. 
(Outra). 

2. I Simpósio da liga Acadêmica de Clinica Médica do Amazonas. 2010. (Simpósio). 
3. Jornada de Pediatria Clinica e Infectologia Pediatrica.Jornada de Pediatria Clinica e Infectologia Pediatrica. 2010. 

(Outra). 
4. V Congresso Amazonense de Clinica Medica e da II Jornada e da II Jornada Cientifica da Fundação Adriano Jorge. V 

congresso Amazonense de Clinica  Mediae  e dali jornada Cientifica da fundação Adriano Jorge. 2010. (Congresso). 
5. VI Congresso Amazonico de Endocrinologia & Diabetes. 2010. (Congresso). 

6. Curso de Eletrocardiorafia Básica. 2009. (Oficina). 
7. IV Congresso Amazonense de Cardiologia. 2009. (Congresso). 
8. Programa de Educação Permanente. 2009. (Oficina). 

Pagina gerada pelo Sistema Curriculo Lattes em 29/11/2021 as 10:56:53 



Boa Vista, 10 de junho de 2020 

  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE RORAIMA - CRMURR 
cflicyksw 

  

0 Conselho Regional cie Medicina do Estado de Roraima, de acordo com a 
resolução vigente, certifica que registrou, em 10/06/2020, no livro n° 2, RQE 

n° 835, folha n° 27, a qualificação do médico,  
JULIO  CÉSAR  KONG  ORMENO, CRM n° 1575,  

na especialidade de 
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA 

Com validade em todo o território nacional. 

4.71160 
RO A DE FATIMA LEAL E SOUZA 	 ANETE MARIA BARR 0 DE VASCONCELOS 

PRESIDENTE 
	 r SECRETARIA 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE RORAIMA - CRM-RR 

0 Conselho Regional de Medicina do Estado de Roraima, de acordo com a 
resolução vigente, certifica que registrou, em 17/11/2017, no livro n° 1, RQE 

n° 628, folha n° 86, a qualificação do médico,  
JULIO  CESAR  KONG  ORMENQ CRM n° 1575,  

na especialidade de 
CLÍNICA MÉDICA 

Com validade em todo o território nacional. 

Boa Vista, 21 de novembro de 2017 

J tcc •Avnic.Ec 	ter_4)::=1. 
	 \uktc z et c. ‘141asts 

BLENDA AVELINO GARCIA 
	

MARILZA BEZERRA MARTINS 
PRESIDENTE 	 la  SECRETARIA 
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UNIVERSIPADE 
Hilton Lins 

   

Reitora da laniuersidade  Bitten tins,  
DO uso de suas atribuições e tendo em nista a conclusão do Corso de iftedicina 

elll 25 de julho de 2013,  Confer(  o titulo de 	. 

ilittdico a 

Julio  Cesar  liting Ormolo 
brasileiro, natural do Peru, nascido a 29 de fevereiro de 1988, 

C.I. n°421161-8 - RR 

e outorga-lhe o presente Diploma, a rim de que possa gozar de todos os direitos e  prorogation  legais. 



UNIVERSIDADE NILTON LINS 
Departamento de Registro de Diplomas 

0.17-6  Diploma registrado sob o n.°  

Livro  004  	Folha 	em 0245/ 07- p.3C14, 
Processo n.° 	O694 /20i 	em conformidade com o 
dispoSto no § I° do artigo 48 da Lei n.° 9394, de 20 de 
dezembro de1996. 

DRD 	 45 	de  	 de  °SW  3  

tun.  
Diretora do DRD 

VISTO' 	 

.3 , 
ear GRM- 

Conselho BSiger6fgerlicin a do Amazonas 
ae ouraome 

Sn 02/05/2018, o Presente diploma de  JULIO CIGAR KONG  ORMEN  
rot  registrado sob o número 0010127-AM de acordo com o Arugo 
da Lei 3.258 de 30 de setembro de 1957. 

Manaus-AK  07/05/2018 

000925 

tCri 

.Ce. 

Universidade Nilto, Lins 

Diploma registrado sob o n.°  31 0  

no Livro g)   Folha» Sem  a  S-1  

_ 

Secretario(a)-1. 12.%  

 

 

Curso de 
MEDICINA 

Reconhecido pela Portaria Ministerial n.° 1.468, 
de 16 de agosto de 2006. 

1 	; 
Conselho Regional de Medicine do Estado de Roraima 

Reglstro de Diploma 

O (A)requerente foi 'mate (a) sob o 	575 	liv 

joséig . Boavista.",  1R c.. julno de 2013  Or.
_  

UNVERSI-DA fiE 
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Certificamos que o  Dr.  JÚLIO CÉSAR  KONG  ORMENO, CRM/AM N°10127, CPF N° 533.313.112-00, conclui o 

Programa de Residência Médica na  area  básica de Clinica Médica, realizado no período de 02/03/2015 a 01/03/2017, e 

na  area  de concentração em Hematologia e Hemoterapia, realizado no período de 15/03/2018 a 14/03/2020, a quem 

conferimos o Titulo de Especialista, de acordo com a Lei n ° 6932, publicada no Diário Oficial da união em 09/07/1971. 

Maria do Perpetuo Soc rro  Sam  aio Carvalho 	Ejides Oliveira da Silveira 	 ong Ormeno 
Diretora  President 	 Presidente 	 CRWAM 10127 

Fundação-HEMOAM 	 COREME-HEMOAM 	 iMédica 

Fundação Hospitelar 
de Eternal()logia 
e Hemoterapra 
do Amazonas 

HEMOAM 

Programa Credenciado pela CNRM/MEC — Parecer n° 0040 de 20/09/2001. 

vs  



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA MEDICA 
(CNRWSESU/MEC) 

Registro de Certificado N°418693 

Brasilia/DF, 13 de julho de 2020. 

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO AMAZONAS 

COREMEICOMISSÃO DE RESIDÊNCIAMÉDICA 

Certificado Registrado sob o número 418693 

No Livro N°001 	 Folha: 011 

13=0
4,

2_02 

Prefliente COREME/ HEMOAM 



Clinlea Mid= 
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Programa credenciado pela/MEC 	EC  RM 	- Parecer M - CNRM 575/2015 de 22/01/2015 C (Ii1411   

Cent  
Certifica 

CPF. 533.313.112-00, conclui 

no período de 02.03.2015 

Universidade Federal de RoraimaD 

os que  o Dr. JUE1 CESAR KONG ORME 9
J 

 
.. 
) 

0, CRM-RR N2  1575 

o Programa de Re dência Médica na  Area  oásica de CLÍNICA MEDICA 

01.03.2017 no ospital Geral de R aima, cenário de prática da 

a quem conferime o título • e pecialiSta; de acordo com a Lei 

6.932 de 07/07/1981,  publicada  no IT 

12)-ift ?Cc-- kr•-po•-•ra  
Livia  Conegundes Moura 	 Camila Bilha Flora 

Diretora do Hospital 	Supervisora do Programa  

rio Oficial da União em 09/07/1981. 

Boa Vista-RR, 10 de  março  de 2017. 

Julio Cesár  Kong  Ormeno 
Médico Residente 



ESTE CERTIFICADO FOI REGISTRADO NA COMISSÃO 

NACIONAL DE RESIDENCIA MEDICA (CNRWSESUMEC) 

EM  50 I 03 t  ZiOR  

W. DO REGISTRO  35g S.3.14  

andss116w3  LiTaket  C...-ynno,--P‘ COI \ 401' \wkoross  00.  
ozPolgsit''  

DIRETOR  DA INSTITUIÇA0 DE SAUDE  

MEC - Universidade Federal de Roraima 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 

Certificado registrado sob o no.  35  BS  44  
SisCNRM. 

COREME-UFRR, 	 2-019— 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ALVARÁ 2.266/2022 
Inscrição 	Municipal Inscrição I.P.T.U. Data Inicio das Atividades: 

974852.0 974852.0 39.762.412/0001-02 01.01.039.0159.001.6 12/11/2020 
Tipo Alvará: 

ANUAL 
Data de Validade 

01/03/2023 

Situação 

ATIVA 

Processo 

RRP2100005381 
Razão Social 

N. DE S. L. EPIFANIO EIRELI 
Nome Fantasia 

NATALIA EPIFANIO 
Logradouro:  

RUA CECILIA BRASIL 
Winer*:  

869 
Complemento: 

SALA 01 
Bairro: 

CENTRO 
Cidade: 

BOA VISTA 
Estado: 

RR 
Telefone:  

95981011486 
Site:  

.. 
E-mall:  

contadez@contadezmcom.br  
Categoria:  

SERVIÇO 

Area  em m': 

25,00 
Horário de Funci namento: 

ATE AS 18:00 HORAS 
Alteração Cadastral: 

RENOVAÇÃO 
Data da Alteração C dastral: Horário Especial: 

Atividade Principal 
8630503 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

Atividades Secundarias 

5630502 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
8630501 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 

Promovida atualização no cadastro da empresa, conforme viabilidade RRP2100000000, Requerente apresentou 
licenças especificas, estando esse Alvará de funcionamento condicionado sua validade ao prazo das licenças 
apresentadas - Segue ALVARÁ ANUAL, lançado no sistema. https://boavista.saatri.com.br/Economico  VALIDADE 
30/04/2022 

Verifique a autenticidade deste alvará no  site:  https://boavista.saatricom.Hdeconamice  

Boa Vista/RR, 11 de fevereiro de 2022 

MÁRCIO VINIC  US  DE SOUZAALMEIDA 
Secretário Municipal de Economia Planejamento e Finanças 

Página 1 de 1 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas" 

LICENÇA SANITÁRIA N° 264 /2022  
FROG, ADM. 	5557/2022 	 VALIDADE 	30/04/2023 

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a intendência da Secretaria Municipal de Saúde, no exercício de 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, utilizando-se da competência de que trata o  art.  313, da Lei 482/1999, resolver outorgar 
licença sanitãria em favor de: 

NOME/RAZÃO SOCIAL N. DE S. L. EPIFANIO EIRELI 
NOME FANTASIA NATALIA EPIFANIO 

LOCALIZAÇÃO 

RUA CECILIA BRASIL. 869 SALA 01 CENTRO - BOA VISTA.. RR 

CNP..I/CPF PROPRIETÁRIO 

39.762.412/0001-02 	NATALIA DE SOUZA LEAL EPIFANIO 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

NATALIA DE SOUZA LEAL EPIFANIO 

ATIVIDADE(S) LICENCIADA(S) 

CNAE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
8630503 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

8630502 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 

OBSERVAÇÕES 
ESTA LICENÇA SE RESTRINGE A SALA N° 01 OBS: Promovida atualização cadastral na Licença Sanitaria 
255 de 13/04/2022 

Boa Vista, 18 de abril de 2022 

Antonio Fernando de Matos 
Diretor do Departamento de Vigilancia Sanitária 

Claudio Galvão idos Santos 
Secrettio Municipal de Saúde 

1. Esta LICENÇA SANITÁRIA 6 pessoal e instransferivel a terceiros; 
2. 0 proprietário do empreedimento deve conservá-la em lugar próprio e de fácil visualização ao público e exibida a autoridade 
municipal sempre que solicitada  (art  352); 
3. 0 licenciamento conferido limita-se tão somente as atividades econômicas e aos demais dados nela descritos; 
4. A exploração de atividade não licenciada, alterações não autorizadas, ou divergências entre o declarado e o verificado, 
constituem infração à norma sanitária; 
5. A solicitação foi deferida nos autos do processo administrativo identificado; 
6. No período de 1° de janeiro a 30 de abril do ano seguinte à emissão desta licença, deve-se providenciar a renovação da licença 
sanitaria. 
7. No caso do não cumprimento de qualquer item acima a licença perdera automaticamente sua eficácia, podendo o responsável ser 
penalizado conforme legislação pertinente. 

Este documento foi emitido através do endereço eletrônico https://boavista.saatri.com.br/Empresa/Alvara  
C— 



SIM NÃO 
X 

Acr" a_ I ,A EFANIO 
PEOIATRIA E  HEMATOLOGIA  PECIATRICA 

CRM; 1579 - RR 
HerreateleRIa e Hernoteradia Pedietrica - ROE 1‘4,,' 937  

Pediatria  - ROE Ns 570  

ANEXO J 

DECLARAÇÃO 

0 interessado abaixo identificado DECLARA, para fins do disposto no Inciso V do  Art.  27 da 

Lei Nr 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei Nr 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos de idade em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos de idade, salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos de idade. 

IDENTIFICAÇÃO 

Empresa: 
N de S L Epifanio Eireli 

CNPJ: 39.762.412/0001-02 

Signatário(s): Natalia Leal Epifanio  Kong  CPF: 801.387.802-34 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos de idade, na condição de aprendiz? 

Em Boa Vista-RR, 13 de Dezembro de 2022. 

r5.V\ 
Ihntr,  

NÍtalia Leal Epifanio  Kong  
CPF: 801.387.802-34 

Diretor Clinico 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratizacdo, Gestão e Govern6Digit 

Secretaria de Gestdo 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei  re.  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 39.762.412/0001-02 
Razão Social: 	N L EPIFANIO  KONG  LTDA 
1" me Fantasia: 	NATALIA EPIFANIO 

.uação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 05/12/2023 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  
MET: 	 Mr)  
Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	08/05/2023 

FGTS 	 Validade: 	23/12/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus_bricertidao) 	Validade: 	04/06/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	07/02/2023 

Receita Municipal 	 Validade: 	09/01/2023 
V - Qualificação Técnica 

VI - itbalificação Econômico-Financeira 

Validade: 	30/04/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido  em: 06/12/2022 14:56 
CPF: 801.387 
Ass: 	

.9254No NATALIA  LEAL  EPIFANIO KONG 
1 de 1 

  



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digita 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral -  CRC  
(Emissão conforme  art.  17 da Instrução Normativa na 03, de 26 abril de 2018) 

GMT 	 39.762.412/0001-02 
Razão Social: 	N L EPIFANIO  KONG  LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

8630-5/03 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATOR1AL RESTRITA A CONSULTAS 

Endereço: 
RUA CECILIA BRASIL, 869 - SALA 01 - CENTRO - Boa Vista / Roraima 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei  n.  8.666, de 1993. 

Emitido em: 06/12/2022 14:54 	 1 de 1 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIA 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: N L  ENFANT° KONG  LTDA 

CPF/CNPJ: 39.762.412/0001-02 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corrcgcdoria-
Geral da Unido, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

0 Cadastro Nacional de Entpresas Inirliineas e Suspensas (CEISi apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria  coin  a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida as 12:29:31 do dia 20/12/2022, com validade até o dia 19/01/2023.  

Link  para consulta da verificação da certidão httus://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: Eq09xnesXw2RQBS2K290 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (18/12/2022 às 00:58) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 39.762.412/0001-02. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuloacandcontas.tse.ius.br/  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

639E.8FDE.45DE.2902 no seguinte endereço: https://www.caius.br/improbidade  adm/autenticar  certidao.ohp 

Gerado em: 18/12/2022 as 00:58:22 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Pagir? 



DLARIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 

179 BATALHÃO LOGÍSTICO DE SELVA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 11/2022 -  OASIS  160350 

N. Processo: 64012004360202248_ Objeto: Aquisição de materiais greficos, sutachen e 
materiais de manutenção de bens imóveis, visando atender necessidades de identlficação, 
sinalização e adequação das instalações do 12 Batalhão Logístico de Selva,  ern  razão de 
transformação de  OM..  Total de !tens Licitados: 47. Edital: 03/03/2023 das 09h00 is 12h00 
e das 13h30 As 16h30. Endereço; Rua Duque de Owias, 935,  Galati  - Porto Velho/RO ou 
hittps://www.gov.br/cornpres/edital/160350-5-00011-2022. Entrega das Propostas: a partir 
de 03/03/2023  Ss  09h00 no  site  www.gov.br/coinpras.Abertura  das Proposta:: 15/03/2023 
As 09h30 no  site  www.gov.br/compras. informaçaes Gerais: . 

IVAN TELESFLOR DOS SANTOS DELOLMO 
Ordenados de Despegas 

ISIASGnet - 01/03/2023) 160350-00001-2023NE000001 

1° BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

EXTRATO DE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO  N's  312023 - 0656 160482 

N9  Processo: 64307003669202043 Objeto: Contratação de OCS, Total de !tens Licitados: 
00001. Fundamento Legal:  Art.  259,  Caput  da Leias 8,666 de 212/05/1995.. Justificativa: 
impossibilidade de competição. Declaração de Ineelgibilidade em 28/02/2023. RENATO 
CUNHA MELLO. Ordenador de Despesas. Ratificação em 01/03/2023. MARCELO LOREN2INI 
ZUCCO. Cmte da  la  Bala In( SI. Valor Global: R$ 380.000,00, CNPJ CONTRATADA : 
39.762.412/0001-02 N L EINFANIO  KONG  LTDA. 

(SIDEC - 02/03/20231 160482-00001-2023NE000001 

EXTRATO DE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO  his  412023' UASG 160492 

Ne Processo: 64307003669202043 Objeto: Contratação de  OM.  Total de !tens Licitados: 
00001, Fundamento Legal'  Art.  25e,  Caput  da Lei ns 8.666 de 21e/06/19932 Justificativa: 
Impossibilidade de competição. Declaração de Inextgibilidade  ern  28/02/2023. RENATO 
CUNHA MELLO. Ordenador de Despesas. Ratificação  ern  01/03/2023. MARCELO LORENZINI 
ZUCCO. Cmte da  la  sda inf 5.1. Valor Global: Rel 550000,00, CNPJ CONTRATADA : 
39.825.907/0001-25 LOPES, MARQUES, GOMES E MELO LTDA. 

(510EC - 02/03/2023) 1130482.00001.-2323NE000001 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE OCITACAO  Ns  5/2023 - UASG 160482 

Ne Processo: 64307008337202202 . Objeto: Contratação de OCS. Total de Rena Untados: 
00001.  Fundament:  Legal:  Art. The,  Caput  da Lei nz 19.666 de 213/06/1993., JUSIMICatiVal 
Impossibilidade de competição. Declaração de Inexigibilidade em 28/02/2023, RENATO 
CUNHA MELLO. Ordenador de Despesas. Ratificação cm 01/03/2023. MARCELO LORENTNI 
2LICCO.  Grote  da 13  B4a Inf St Valor Global: R$ 3000(10,00. CNPJ CDOTRATADA : 
39.278.495/0001-50 G .F. DA SILVA E CIA LTDA. 

(SIDEC - 02/03/20231 160482-00001.2122319E000001 

168 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

COMANDO DE FRONTEIRA SOLIMÕES E 89  BATALHÃO DE 

INFANTARIA DE SELVA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ns  9/2022 - UASG 160024 

616  Processo: 64270004185202248, Oblate': Aquisição de materiais destinados 
manutenção e reparo das instalações elétricas para atender as necessidades do Comando 
de Fronteira Solim5es / /32  Batalhão de Infantaria de Selva e  &gees  participantes.. Total de 
Itens Licitados: 132. Edital: 03/03/2023 das 081:00 às 12h00 e das 13h00 às 161:30. 
Endereço: Prata  Colombia  5/n - Vila Militas, 	Tabartinga/AM ou 
https://www.gov.bilcomPras/edital/160024-5-00009-2022. Entrega das Propostas: a partir 
de 03/03/2023 As 08h00 no  site  www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 20/03/2023  
he  10h00 no  site  www.gov.br/comprets,  Informações Gerais: . 

LEANDRO MAFRA BARBOSA 
Auxiliar da Sais 

(51ASGnet - 01/03/2023) 160024-00001-202361E000001 

120 REGIÃO MILITAR 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE PORTO VELHO 

EXTRATO DE CONTRATO  Ns  178/2023 - DASG 160351  

Ns  Processo: 64593.004605/2019-48. 
Inexigibiltdade  Ng  178/2023. Contratante: HOSPITAL  OE  GUARNICAO DE PORTO VELHO. 
Contratado: 04.482.728/0001-53 - INSTITUTO EDUCACAO E TERAPIAS INTEGRADAS S/S 
LTDA. Objeto: Prestação de serviços de  made  complementar multiproflagional. 
Fundamental Legal: . Vigência: 28/02/2023 a 28/02/2028. Valor Total: RS 100.000,00. Data 
de Assinatura: 28/02/2023. 

(COMFRASNET 4,0 - 02/03/2023). 

EXTRATO DE CONTRATO  Ns  172/2023 - UASG 160351 

Na Processo: 64593.004605/2019-40 
Wexigitilidade 149 172/2023. Contratante: HOSPITAL DE GUARAIICAO DE PORTO VED40. 
Contratado: 03.968.276/0001-01 - INSPIRAR NÚCLEO DE NEURODESENVOLVIMENTO 
SOCIOEMOCIONAL LTDA. Objeto: Prestação de serviços de saúde compiamentar 
multiprofissianal, 
Fundamento Legal: Vigencia: 28/02/2023 a 28/02/2023. Valor Total: R$ 350000,00. Data 

de Assinatura: 28/02/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 02/03/20231. 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA 

EXTRATO DE CONTRATO  Ns  1/2023 - UA5G  mots  - RETIFICAÇÃO VIGENCIA  

Ng  Processo: 19974.110870/2021-50  

Weep  Na 13/2022. Contratante: HOSPITAL DE GUARNICAO DE TABATINGA. 

Contratado: 40.432.544/0001-47 - CLARO S.A.. Objeto: Contratação conjunta 

preztação de serviço móvel pessoal  (amp  - dados móveis e voz), gestão de dispositivos 

móveis (mdm) e opção aparelhos moveis em comodato.. 

Fundamento Legal: . WO/Iola: 19/03/2023 a 18/09/2023. Valor Total: 55 

7.604,10. Data de Assinatura: 28/02/2023. 

ISSN  1677-7069 	 N9  43, sexta-feira,S;eTriarço de 2023 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE MANAS 

EXTRATO  OE  TERMO DE ADESÃO N 6/2023'  OASIS  140020 

Ni Processo: 64581.019920/2023-9S. 
inexigibilidade  Ng  8/2023, Contratante: HOSPITAL MILITAR DE  AREA OEM  

Contatado: 84.124.064/0001-94 - CENTRO DE DIAGNOSTICOS Fêk.NADSE:5-

EPP. Objeto: Prestação de serviços de assistência módico-hospitailar, em  co  

ao atendimento dos beneficierlos e dependentes legais do samme'd/ksepC.: , 
Fundamento Legal: . Pipet:alai a partir de 03/03/2023 a indeterminachs, Veto 

9942, 
500.000,00_ Data de Assinatura: 02/03/2023, 

ICOMFRASNET 4.0 - 02/03/20231 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N 1/2018 UASG 160020 

Numoro do Centrator 112018, 
Na Processo: 64631.020060/2023-32 

Inexigibilidadc.  Nit  1/2018. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE MANAUS. 

Contratado: 34.028.316/0003-75 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREiOS E TELCGRAFOS. 
Objeto: 0 presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços par 
meio de pacote de serviços dos correios mediante adesão ao termo de condições 

comerciais 2. anexos, quando contratados serviços específicoS, que permite  a COMPra de 
produtos e utilizaggo dos diversos serviços dos torre  be  por meio dos  canals  de 
atendimento disponibilizados.. Vigência; 01/03/2023 a 01/03/2024. Valor Total Atualizado 

do Contrato: RS 7.00000. Data de Assinatura: 01/03/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 01/03/2023) 

COMANDO MILITAR DO LESTE 

AVISO DE ALTERAÇÃO 

PREGÃO N 8/2072 

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no  [Lau  de 
01/93/2073 foi aiterado. Objeto: Pregão Eletrônico- Aquisição de Material Permanente de 

IniormAtica visando a modernização de equipamentos de tecnologia da informação e 
comunicações, melhorando de forma ampla a produtividade e qualidade dos serviços 

realizados.  Corn  a finalidade de atender as demandas do Comando Militar do Leste e 

unidades participantes do Grupo de Coordenação e Acompanhamento de Ucitacões e 
Cortratos GCALC. Total de !tens !kitsch:is: 00047 Novo Edital: 03/03/2023 das 0E1600 es 
11h00 e del3h00 as 16h00, Endereço: Palacio Duque de Cazias. 25 -  an  ao  log  Andar - 

Centro. Centro - RIO DE JANEIRO - 111. Entrega das Propostas: a paste de 03/03/2023 As 

081100 no  see  uouvr.comprosnet.gov.br. Abertura das Propostas: 16/03/2023, As 10h00 no  

site  www.comprasnespov br. 

FABRICIO SALGADO CARDMOT 
Ordenador de Despesas do Cml 

(SIDEC - 07/03/2023) 160299-00001-202361E000001 

REGIÃO MILITAR 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  

NUR:  06659,457361/2018.80 
Eni atenção ao 949, do  art.  22, Portaria ns 1.345, de 29  SET  27.  dã-se 

conhecimento 8  Ss.  Luiz Otavio de Souza Pinheiro  (Id:  07.XXXXXX-6), por edital, da 

Sindicencia instaurada, pela Portaria ne 136/19.1 - SINO Dano- AuxPFP2AssegpAslord/le 
RM, para apurar possivais indícios de irregularidade administrativa em razão da ocorrencia 

de pagamentos indevidos efetuados em favor da  ea-pensionista militar a Sra. Ermirsda 

Castro Pereira após seu falecimento em 25/06/2014 . Em observincia aos principios do 
contraditório e da ampla defesa, por estar em local incerto, insabido ou desconhecido, fica 

o Senhor ciente da Prezenfe citação para comparecer na sua inquirição, na condição de 
sinizicado, no dia 16/03/2023 às 10:0011s, local Praça Duque de Caries, ne 25 - Centro, Rio 
de Janeiro- PJ - CEP: 20271-260 Divisão de Tecnologia da Informação da se Região Militar. 

situada no 29andar.  Tel:  21- 2519-3517  

Wellington  de Andrade Costa - lz  Ten  
Sindicante 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PROCESSO TC 015.961/2021-4  
tin  atenção ao OFICIO 61286/2022-TCU/Seproc, de 21 NOV 22,  dú-se 

conhecimento à Sra. Ana Paula de Azevedo Gonçalves (CPF XXX.717.027-XXI. por editei, da 
decisão proferida no processo em epigrafe que a responsabilizou pelo dano ao Era rio 
decorrente do recehirnento de proventos pagos indevidamente,  ands  essa ter contraído  

now,  matrimónio. Em observencia aos principias do contraditório e da ampla defesa, fim 

a Sentada ciente da presente icitapo para, no prazo dam (quinze) dias, a  canter  da data 

dessa publicação no  DWI°  Oficial da união 11000), apresentar, por escrito, alegações da 

defesa e/ou recolher o valor devido ao cofre credor, nos termos dos  arts.  10, § 1°, e 12. 

incisos I e II, da Lei 8.443/1992 c/c o  art.  202, incisos I e  IL  do 111/Tal. 

Guilherme  Fontanelle  Ribeiro de Oliveira - Cal 
Chefe da Assessoria de Apoio paca Assuntos Juridicos da 

19  Região Militar 

BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE 
DO RIO DE JANEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO  

!MEGA()  ELETRÔNICO  Ns  1712023 - UA56 160242 

OBJETO. Ne Processo: 63475.000370/2023-19. 
objeto: Aquisição de bomba centrífuga - PAASSEX 2023, para o Laboratório  (Mimic°  
Farmacêutico  du  Exército, conforme condições, quantidades e.  exigencies  estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. Total de itens Licitados: 01. Edital: 01/03/2023 das 09h00 As 
15h00. Enderego: Pra Duque de Caxias 25 - 32  Andar da Ala Cristiano  Otani,  Centro - 

Rio de Janeiro/RI ou www.carripiasgovernamentaiegov.biledita1/160242-5-00016-2023. 
Entrega das Propostas: a partir de 01/03/2023 as 09h00 no  site  
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 14/03/2023 As 09h30m no  site  
www.cornorasnet.gov.bs. 

-.1f9tE1 
entarao 

(COMPRASNET 4.0 - 78/02/20231. 

&memento  pode  see earlficado no endereea elate-Papa 
Phapprvain goabrieutentpOade hole  pela  Sap!, C53C2C.flWOSCC014 

KLAUEER ROGERIO CANDIAN - Cel 
Ordenador de despenas 

DOCJ,Ielit0 unease  cageelreente EanfOrMe MP 2.260.2 de zaiosizooi, ICP 
ineeeepersare  da 	pabia,„ 8v.liaEm aap.areep 	e%1 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

V BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escolar/i945) 

BRIGADA LOBO D'AL1VIADA 

CONTRATANTE: UNIÃO/MINISTÉRIO DA 
DEFESA/EXERCITO 	BRASILEIRO/ 
COMANDO DA 12 REGIÃO 
MILITAR/COMANDO DA P BDA INF  SL  

CONTRATADO: N. de S. L. EPIFANIO. 

OBJETO: prestação de serviços de assistência A. 
saúde. 

NATUREZA: ostensiva. 

VIGÊNCIA: 08/03/2023 h. 31/12/2023 

VALOR ESTIMADO: R$ 380.000,00 

REGIME DE EXECUÇÃO: indireta, empreitada 
por prego unitário. 

PROCESSO N°: 64307.003669/2020-43 

CONTRATO Nr: 03/2023 

A União, entidade de direito público interno, por intermédio do Comando da P Brigada 
de Infantaria de Selva, órgão do Ministério da Defesa - Exército Brasileiro, com sede na 
Av. Marques de Pombal, s/nr, Quadra 01, bairro 13 de Setembro, Boa Vista-RR, CEP 
69.308-515, inscrita no CNPJ sob o n° 09.569.314/0001-84 , representada neste ato pelo 
seu Ordenador de Despesas, Senhor RENATO CUNHA MELO — Coronel, portador da 
cédula de identidade n° 020473914-8, expedida pelo Serviço de Identificação do 
Exército Brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 029.420.717-10, residente e domiciliado 
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Organização 
Civil de  Sande  N. de S. L. EPIEÁNIO, inscrita no CNPJ sob o n° 39.762.412/0001-02, 
estabelecida à Rua Cecilia Brasil, 869, sala 01, centro, Boa Vista-RR, neste ato 
representada pelo Sra. NATALIA LEAL EPIFANIO  KONG,  portadora da cédula de 
identidade n° 619409-5, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 
Roraima, inscrita no CPF sob o n° 801.387.802-34, residente e domiciliada nesta 
cidade, doravante denominada CONTRATADA,  tam  entre si justo e contratado, nos 
termos da seguinte legislação infraconstitucional constante do Edital de 
Credenciamento, que integram o presente Termo de Contrato, que será regido pelas 



seguintes cláusulas e condições estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do objeto.  

1. A finalidade deste Contrato é garantir aos militares da ativa, da rescrva  on'  
reformados, pensionistas e seus dependentes e Servidores Civis do Exercito 
Brasileiro (ativos e inativos) e dependentes, nas condições especificadas neste 
instrumento e no edital, por intermédio de Clinicas Médicas Especializadas, 
assistência médico-hospitalar, ambulatorial e atendimento de emergenciahugência: 

1.1. 	0 objeto contratual abrange os serviços e as especialidades, devidamente 
reconhecidas pelos respectivos órgãos federais das profissões c regulamentadas 
por lei, enumerados na Carta Proposta. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da vinculado ao edital. 

2. Este instrumento está vinculado ao Edital de Credenciamento 01/2020 do 
Comando  la  Brigada de Infantaria de Selva, de 02 de junho de 2020, do qual é parte 
integrante, bem como seus anexos. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Do fundamento legal. 

3. A presente contratação fundamenta-se no  art.  25,  cap  ut, da Lei n° 8.666/1993 — 
inexigibilidade de licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - Do regime de execução.  

4. As condições gerais de execução dos serviços constam do edital de 
credenciamento, observadas as regras especiais abaixo registradas. 

5. Para atendimentos ambulatoriais e/ou procedimentos eletivos, a apresentação do 
paciente nas instalações do CONTRATADO correrá por conta do beneficiário. 
6. 0 CONTRATADO se obriga a apresentar ao CONTRATANTE a relação dos 
profissionais que integram seu corpo clinico, com seus respectivos registros nos 
conselhos de classe, cadastrados e autorizados por parte do CONTRATADO para 
atender aos beneficiários deste contrato nas respectivas profissões e especialidades. 
6.1 0 CONTRATADO obriga-se a manter junto ao CONTRATANTE uma relação 
atualizada dos profissionais que integram seu corpo clinico, com seus respectivos 
registros nos conselhos de classe; 
6.2. Quando o corpo clinico do CONTRATADO for constituído, em parte ou no seu 
todo, por meio de cooperativa vinculada, esta deverá apresentar a relação acima 
descrita, cumpridas as formalidades postas, diretamente para o CONTRATANTE, nos 
termos dos Anexos deste Edital. 

7. 0 CONTRATADO, representado no seu Corpo Clinico, prestará assistência 
médico-hospitalar conforme a seguinte discriminação: cuidados rotineiros de 
enfermagem, material a ser consumido em serviços cirúrgicos e em curativos, recursos 
complementares de diagnóstico e terapia, salas de cirurgia e instalações equipadas com 
material e instrumental necessários à execução de atos médicos, medicação, alojamento, 
serviço de lavanderia, demais serventias e alimentação, inclusive dietas especiais e 
outros produtos nutricionais quando prescritos por parte do médico assistente, quando 
este serviço for prestado a nível ambulatorial 

8. Os serviços contratados serão prestados diretamente por profissional da própria 



Organização Civil de Saúde, entendendo-se como: 

8.1 0 membro do Corpo Clinico do CONTRATADO; 

8.2 0 que tenha vinculo de emprego com o CONTRATADO; 

8.3 0 autônomo que presta serviço ao CONTRATADO. 

9. Equipara-se ao subitem 8.3, o profissional de saúde integrante de pessoa jurídica 
que exerça atividades na área de saúde, em caráter regular, nas instalações do 
CONTRATADO. 

10. A execução e o controle do presente instrumento serão avaliados pelo 
CONTRATANTE, mediante supervisão direta ou indireta dos procedimentos realizados, 
através do comparecimento periódico e regular de pelo menos um dos membros da 
equipe de Auditores do CONTRATANTE as dependências do CONTRATADO, a fim 
de examinar a documentação nosológica dos pacientes; assim como a qualidade das 
instalações e do serviço prestado. 

11. 0  CON 	1RATADO se obriga a fornecer, quando solicitado pelo 
CONTRATANTE, documentos médico-legais, justificativas para exames, lista de 
pacientes internados e quaisquer outros documentos pertinentes segundo as normas de 
regulamentação vigentes. 

12. A solicitação de exame ou procedimento coberto pelo FuSEx/SANIMED/PASS, 
decorrente de atendimento realizado em OCS ou por PSA, será, obrigatoriamente, 
precedida de análise por medico militar ou serviço de auditoria militar, que decidirá pela 
sua autorização ou negação. 

13. É vedada a prescrição de exames em bloco ou daqueles que partam da iniciativa 
do próprio usuário, conforme estabelece o  art.  10 da Portaria  if  DGP-48/2008. 

14. Os beneficiários do FuSEx/SAMMED/PASS têm direito a cobertura ou 
financiamento de órteses e próteses não odontológicas, nos termos das Portarias n° 
DGP-48/2008 (IR 30-38) e Portaria n° DGP-117/2008 (IR 30-57), indenizáveis de 
acordo com o Anexo A das respectivas portarias, após a indispensável indicação de 
medico especialista, devidamente justificada por meio de relatório e exames 
especializados, e aprovada por médico militar. 

14.1. A cobertura acima indicada inclui órteses e próteses nacionais, registradas 
na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), inerentes e ligadas 
diretamente ao ato cirúrgico eletivo, submetido ao parecer da Comissão de Ltica; 

14.2. Ao beneficiário do FuSEx/SAMMED será permitida a utilização de órteses 
e próteses não odontológicas por importação, quando não houver similares 
nacionais que atendam as especificações do tratamento e estará condicionada 
autorização prévia do DGP, ouvida a Diretoria de  Sande  (DSau), conforme  art.  
28 da Portaria n° DGP-48/2008 (IR 30-38). 

15. 0 abandono do tratamento realizado, pelo beneficiário, implicará no término da 
autorização para o procedimento e na indenização do serviço já prestado. 

16. A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante do CONTRATANTE, designado em Boletim Interno do Comando da P 
Brigada de Infantaria de Selva. 0 CONTRATADO manterá um preposto, aceito por 
parte da Administração, no local do serviço, para representá-lo. 

17. 0 Serviço de Auditoria do Posto Médico da Guarnição de Boa Vista possuirá o 



poder de vistoriar, de forma irrestrita, toda a documentação nosológica do benefidiárioi  
bem como a documentação contábil e fiscal pertinente a este contrato. 

CLAUSULA QUINTA - Dos preços e das condições de pagamento, 

18. Os serviços e o fornecimento agregado serão remunerados, conforme o ANEXO 
B "REFERENCIAL DE CUSTO" e item 8 constantes do edital de credenciamento. 

19. 0 CONTRATADO acolherá por contraprestação os pacotes  dc  prestação  dc  
serviços, que conjuguem avaliação, prescrição e acompanhamento com acomodações 
(hotelaria), taxas hospitalares, instrumental cirúrgico, gasometria, equipamentos e 
outros serviços especiais para efetivação do tratamento proposto. 

20. 0 CONTRATANTE somente indenizará as contas apresentadas quando 
acompanhado da Guia de Encaminhamento, que comprove a prestação do serviço. 

21. Procedimentos não especificados na(s) Guia(s) de Encaminhamento e os não 
cobertos não serão ressarcidos por parte do CONTRATANTE. 

22. 0 CONTRATADO se obriga a apresentar ao CONTRATANTE, entre 1° 
(primeiro) e o 5° (oitavo) dia do mês subsequente, na Seção de Lisura de Contas 
Médicas do Posto Médico da Guarnição de Boa Vista, a fatura, em 02 (duas) vias de 
igual teor, em nome do Comando da P Brigada de Infantaria de Selva, Unidade Gestora 
do Fundo de Saúde do Exército, anexando todos os comprovantes de despesas, as Guias 
de Encaminhamento do SAMMED/FuSEx/PASS com as assinaturas dos beneficiários 
ou de seus responsáveis, relativos aos atendimentos prestados no mês considerado, 
discriminando número de ordem, data, numero da Guia de Encaminhamento, nome do 
usuário, número do documento de identidade, número de matricula do Servidor Civil ou 
de seu dependente, se for o caso, número de matricula no cadastro de beneficiários do 
FuSEx (número de cartão FuSEx, composto pelo Código de Pessoal — PREC/CP — mais 
sequencia familiar), se militar contribuinte do FuSEx, código das tabelas acordadas, 
valor em RS (reais) e relatório de conferência (espelho): 

	

22.1 	0 CONTRATANTE não  sera  responsabilizado pelo atraso nos 
pagamentos que sejam decorrentes da apresentação das faturas ou outros 
documentos fora dos prazos estipulados e com vícios formais que ensejem 
devolução; 

	

22.2 	0 CONTRATADO deverá apresentar, separadamente, as faturas de 
despesas dos beneficiários do FUSEx, de Servidores Civis, de usuários de 
Fator de Custos e  Ex  Cmb dos pacientes que evoluiram ao óbito; 

22.3 0 CONTRATADO deverá apresentar as faturas em lotes separados, 
organizados por despesas com consultas, exames, setor de ambulatório, 
internações e emergência/urgência e em ordem alfabética; 

22.4 0 CONTRATANTE restituirá a documentação acima citada, se a 
mesma apresentar rasuras, incorreções ou outros vícios de forma em até 15 
(quinze) dias do respectivo protocolo; 

22.5 Aceita a documentação, dentro do prazo acima fixado, a mesma  sera  
recebida por meio de termo circunstanciado assinado pelas partes. 

23. 0 CONTRATANTE glosará, total ou parcialmente, mediante motivação, a 
remuneração pelos serviços prestados especificados nas faturas que não estiverem de 
acordo  coin  este contrato ou o edital. 



23.1 0 CONTRATADO poderá interpor representação, nos termos do,  art.  109 
II, da Lei n° 8.666/1993, contra a decisão da glosa, constantes dak fatura 
restituidas pelo CONTRATANTE, conforme a Lista Referencial de Glosi?,,,den 
do prazo de 05 (cinco) dias: 

23.1.1 Caso o Setor de Lisura reconsidere sua decisão, o procedimento 
de pagamento prosseguirá seu curso. 

CLAUSULA SEXTA —Da atualizacio dos precos. 

24. 0 critério de atualização dos preços contratados consta do "DA 
ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS" do edital de credenciamento. 

CLAUSULA SÉTIMA — Da vigência. 

25. 0 prazo de vigência deste Teimo de Contrato é fixado no Edital, com inicio na 
data de assinatura do contrato e encerramento após 12 meses, podendo ser prorrogado 
por interesse das panes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização 
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

25.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

25.2 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a CONTRATANTE 
mantém interesse na realização do serviço; 

25.3 Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse 
na prorrogação; e 

25.4 Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

26. 0 CONTRATADO não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 

27. A prorrogação de contrato  ;clever*  ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

CLAUSULA OITAVA — Da dotacão orçamentária.  

28. Conforme "DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA" do PROJETO BÁSICO. 

CLÁUSULA NONA — Da responsabilidade civil.  

29. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento contratual 
não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO. 

30. A responsabilidade a que se refere a presente Clausula estende-se à reparação de 
dano eventual de instalações, equipamentos e/ou aparelhagens, essenciais à prestação 
dos serviços que compõem o objeto deste Contrato. 

31. 0 CONTRATADO  sera  responsável, civil e penalmente, pelos danos causados 
aos pacientes, por terceiros vinculados, decorrentes de omissão, voluntária ou não, 
negligência, imperícia  on  imprudência. 

CLAUSULA DÉCIMA — Das sancões.  

32. As sanções aplicáveis restam previstas "DAS SANÇÕES" - do edital de 
credenciamento. 



CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Da rescisão. 

33. 	0 presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses "DA RESCISÀO" 
edital de credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Das obrinacões do contratante.  

34. As obrigações constam da "OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE" — do edital 
de credenciamento. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Das obrinacões do contratado.  

35. As obrigações constam da "OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS" — do 
edital de credenciamento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — Da negaÇão de remuneração a militares e 
servidor civil.  

36. 0 militar e servidor civil, estando na ativa, não poderá receber remuneração, 
honorários, cornplementação destes ou pagamento por serviços profissionais prestados 
ao beneficiário atendido sob a regência do presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Da subcontratação.  

37. E permitida ã. CONTRATADA subcontratar parte dos serviços objeto deste 
Contrato. 

38. 0 subcontratado deverá preencher os requisitos de habilitação, pertinentes a sua 
empresa, postos no Edital. 

39. A subcontratação não liberará o CONTRATADO de suas responsabilidades 
contratuais e legais, quanto ao objeto subcontratado. 

39.1 E vedado 5. CONTRATADA delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em 
parte, os serviços objeto deste Termo de Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — Do valor do contrato. 

40. 0 valor global estimado para fazer face as despesas relativas ao objeto deste 
contrato terá como base o levantamento estimativo dos encaminhamentos que foram 
realizados nos últimos doze meses pelo Posto Medico da Guarnição de Boa Vista, nos 
contratos anteriores. 

40.1 0 valor estimado deste contrato deverá ser tratado apenas como 
dado estatístico, fruto da evolução da despesa no período citado, bem 
como forma de determinai a base de cálculo para aplicação de 
penalidades previstas neste contrato; 

40.2 0 valor estimado deste contrato não poderá servir de base rígida 
para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura Mensal, já que o total de 
gastos do mês dependerá dos atendimentos e serviços prestados no 
respectivo período; 

40.3 0 CONTRATADO aquiesce, desde já, a redução do valor do 
contrato a monta realmente executada, ainda que acarrete redução, para 



além do limite permitido no § ' do  art.  65 da Lei n° 8.666/19 
observado que inexistird expectativa de direito quanto ao 
estimado. 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA — Do foro. 

41. 0 foro para dirimir questões relativas ao presente Contrato será o do município 
de Boa Vista/RR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

42. E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 
4 (quatro) vias de igual teor, para um  so  efeito, o qual, depois de lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, 
para que produza seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer 
cumprir o que ora é pactuado, em todas suas clausulas e condições. 

Boa Vista-RR, 	de 	de 2023.  

Pelo CONTRATANTE: 

RENATO CUNHA MELO — Cel 

Ordenador de Despesas 

Pelo CONTRATADO: 

NATALIA LEAL EPIFANIO  KONG  

Representante legal 

TESTEMUNHAS: 



Lista — Índice de Glosa 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

P BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escolar/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

Tabela de Glosa do FuSEx 

Atendimento não caracterizando 
urgência 

41 Material incluso no procedimento 

Acomodação acima da autorizada 42 Material não coberto (ver relação 
anexa) 

Atendimento por médico militar 43 Material não justificado para o caso 
Cobrança de mais de 30% em dia e 

hora normais 
44 Material não utilizado 

Cobrança de 30 % não caracterizado 
urgência ou emergência 

45 Material reutilizável — pagamento 
parcial 

Consulta inclusa no procedimento 
cirúrgico 

46 Medicação não considerada de 
urgência 

Curativo incluso no procedimento 
cirúrgico 

47 Medicação em desacordo com a 
areserição 

Data de atendimento fora da 
sequência na planilha 

48 Medicação  ern  excesso 

Data de atendimento fora da 
competência 

49 Medicação não justificada para o 
caso 

10 Diagnóstico ileg vel 50 Medicação não prescrita 
11 Diárias em excesso 51 Medicação  tan  utilizada 
12 Diárias fora da tabela acordada 52 Medicamento acima do preço de 

mercado 
13 Documento sem assinatura/ carimbo 

do médico assistente 
53 Medicamento não coberto 

14 EPI de responsabilidade do prestador 54 Medicamento suspenso 
15 Especialidade não autorizada 55 Paciente não é beneficiário 

FuSEx/PASS 
16 Evento incluso no pacote acordado 56 Prescrição medica cm rasura ou 

ilegivel 
17 Evento que não comporta cobrança 57 Prestador descredenciado 
18 Exame não prevê cobran a contraste 58 	Procedimento/exames em excesso 
19 Exame sem laudo 59 1 	Procedimento/exame incompatível  

corn  o diagnóstico 



20 Exames/procedimentos não 
requisitados 

60 Procedimento/exame  ern  duplicidad 

21 Falta de discriminação dos serviços 
executados 

61 Procedimento/exame não coliertw- 
--,„ --, . 

22 
Falta do registro de evolução médica 

e/ou de enfermagem 
62 Procedimento/exame não realizado 

23 Fatura sem separar (FuSEx  —PASS  — 
Fator de Custo) 

63 Prontuário/ficha/boletim ilegivel 

24 Filme —cobrança em desacordo com 
CBR 

64 Prontuário/ficha/boletim rasurados 

25 Guia/Oficio de encaminhamento 
ilegivel 

65 Retomo de consulta 

26 Guia/Oficio de encaminhamento sem 
assinatura do paciente ou responsável 

66 SADT/exames fora da tabela 
acordada 

27 Guia autorizada para outro prestador 67 Sem autorização para procedimento 
ou exame 

28 Guia de encaminhamento fora da 
validade 

68 Sem diagnóstico 

29 Guia não autorizada pelo FuSEx 69 Sem guia/oficio de encaminhamento 
30 Guia autorizada para outro 

beneficiário 
70 Solicitação médica com data rasurada 

31 Guia autorizada para outro 
procedimento 

71 Solicitação com data posterior ao 
exame 

32 Guia sem carimbo de autorização 72 Solicitação médica com data vencida 
33 Guia/Oficio de encaminhamento 

carbonados ou fotocopiados 
73 Solicitação médica sem data 

34 Honorários  medicos  fora da tabela ou 
em excesso 

74 Soma errada— cálculo 

35 Justificar cobrança 75 Taxas fora da tabela acordada 
36 Material ou medicamento adquirido 

por familiar a  sell  critério 
76 Taxas indevidas ou em excesso 

37 Material acima do preço de mercado 77 Visita hospitalar em duplicidade 
38 Material de alto custo sem nota fiscal 78 Visitas inclusas no procedimento 

cirúrgico 
39 Material em excesso 79 Visita de especialista sem autorização 

pré-via 
40 Material fixo 80 Outros 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

V BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escolar/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

CONTRATANTE: UNIAO/MINISTÉRIO DA 
DEFESA/EXÉRCITO 	BRASILEIRO/ 
COMANDO DA ir REGIÃO 
MILITAR/COMANDO DA 1" BDA INF  SL  

CONTRATADO: N. de S. L. E.PIFANIO. 

OBJETO: prestação de serviços de assistência 
satide. 

NATUREZA: ostensiva 

VIGÊNCIA 08/03/2023 a 31/12/2023 

VALOR ESTIMADO: R$ 380M00,00 

REGIME DE EXECUÇÃO : indireta, empreitada 
por prego unitário. 

PROCESSO  if  64307.003669/2020-43 

CONTRATO Nr: 03/2023 

A UM-do, 'entidade de direito público interno, por intermédio do Comando da P Brigada 
de Infantaria de Selva, órgão do Ministério da Defesa - Exército Brasileiro, com sede na 
Av. Marquês de Pombal, s/nr, Quadra 01, bairro 13 de Setembro, Boa Vista-RR, CEP 
69.308-515, inscrita no CNPJ sob o n° 09.569.314/0001-84 , representada neste ato pelo 
seu Ordenador de Despesas, Senhor RENATO CUNHA MELO - Coronel, portador da 
cedula de identidade n° 020473914-8, expedida pelo Serviço de Identificação do 
Exército Brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 029A20.717-10, residente e domiciliado 
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Organização 
Civil de Safide N. de S. L. EPIFANIO, inscrita no CNPJ sob o n° 39.762Al2/0001-02, , 
estabelecida a Rua Cecilia Brasil, 869, sala 01, centro, Boa Vista-RIR, neste ato 
representada pelo Sra. NATALIA LEAL EPIFANIO  KONG,  portadora da cédula de 
identidade n° 619409-5, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 
Roraima, inscrita no CPF sob o n° 801.387.802-34, residente e domiciliada nesta 
cidade, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado, nos 
termos da seguinte legislação infiuconstitucional constante do Edital de 
Credenciarnento, que integram o presente Termo de Contrato, que será regido pelas 
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CLAUSULA PRIMEIRA - Do objeto.  't ubnca 

1. A finalidade desteS Colitrato é garantir aos militares,  da ativa, da res 
reformados, pensionistas e seus dependentes e Servidores Civis do Exercito . 	 . 	. . 	, 	 

Brasileiro (ativos e inativos) e dependentes, nas condições especificadas neste 
instrumento e no edital, por intermédio de Clinicas Médicas Especializadas, 
assistência médico-hospitalar, ambulatorial e atendimento de emergência/urgência: 

1.1. 	0 objeto contratual abrange os serviços e as especialidades, devidamente 
reconhecidas pelos respectivos õrgãos federais dás profissões e regulamentadas 
por lei, enumerados na Carta Proposta, 

CLAUSULA SEGUNDA - Da vinculacio ao edital.  

2. Este instrumento está vinculado ao Edital de Credenciamento 01/2020 do 
Comando 1" Brigada de Infantaria de Selva, de.  02 de junho de 2020, do qual é parte 
integrante, bem como seus anexos. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Do fundamento legal.  

3. , A presente contratação fundamenta-se no  art  25, caput, da Lei n° 8.666/1993 — 
inexigibilidade de licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - Do regime de execução.  

4. As condições gerais de execução dos serviços constam do edital de 
credenciamento, observadas as regras especiais abdixo registradas 

5. Para atendimentos ambulatoriais e/ou procedimentos eletivos, a apresentação do 
paciente nas instalações do CONTRATADO correra por conta do beneficiário. 

6. 0 CONTRATADO se obriga a apresentar ao CONTRATANTE a relação dos 
profissionais que integram seu corpo clinico, com seus respectivos registros nos 
conselhos de classe, cadastrados e autorizados por parte do CONTRATADO para 
atender aos beneficidrios deste contrato nas respectivas profissões e especialidades. 
6.1 0 CONTRATADO obriga-se a manter junto ao ÇONTRATANTE uma relação 
atualizada dos profissionais que integram seu corpo clinico, com seus respectivos 
registros nos conselhos de classe; 

6.2. Quando o corpo  clinic°  do CONTRATADO for constituido, em parte ou no seu 
todo, por meio de cooperativa vinculada, esta deverá apresentar a relação acima 
descrita, cumpridas as formalidades postas, diretamente para o CONTRATANTE, nos 
termos dos Anexos deste Eslital. 

7. 0 CONTRATADO, representado no seu Corpo Clinico, prestará os serviços de 
assistência a saficle listados na Carta Proposta, anexo C ao Edital n° 001/2022 do 
Comando da P Brigada de Infantaria de Selva. 

8. Os serviços contratados serão prestados diretamente por profissional darpropria 

seguintes cláusulas e condições estipuladas: 

I/Vp 
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Organização Civil de Saúde, entendendo-se corno: 

8.1 0 membro do Corpo Clinico do CONTRATADO; 

8.2 0 que tenha vinculo de emprego com o CONTRATADO; 

8.3 0 autónomo que presta serviço ao CONTRATADO. 

9. 	Equipara-se ao subitem 8.3, o profissional de sailde integrante de pessoa juridica 
que exerça atividades na  area  de sailde, em cardter regular, nas instalações do 
CONTRATADO. 

10, 	A execução e o controle do presente instrumento serão avaliados pelo 
CONTRATANTE, mediante supervisão direta ou indireta dos procedimentos realizados, 
através do comparecimento periódico e regular de pelo menos um dos membros da 
equipe de Auditores do CONTRATANTE as dependências do CONTRATADO, a fim 
de examinar a documentação nosológica dos pacientes; assim como a qualidade das 
instalações e do serviço prestado. 

11. , 	CONTRATADO se obriga a fornecer, quando 'solicitado pelo 
CONTRATANTE, documentos médico-legais, justificativas para exames, lista de 
pacientes internados e quaisquer outros documentos pertinentes segundo as normas de 
regulamentação vigentes. 

12. A solicitação de exame ou procedimento coberto pelo FuSErc/SAMMED/PASS, 
decorrente de atendimento realizado em OCS ou por PSA,  sera,  obrigatoriamente, 
precedida de análise por médico militar ou-serviço de auditoria ,militar, que decidira pela 
sua autorização ou negação. 

13. E vedada a prescrição de exames em bloco ou daqueles que partam da iniciativa 
do próprio usuário, conforme estabelece o  art  10 da Portaria n° DGP-48/2008. 

14. Os -  beneficiaries  do FuSEx/SAMMED/PASS têm direito a cobertura ou 
financiamento de orteses e proteses não odontológicas, nos termos das Portarias n° 
DGP-4812008 (IR 30-38) e Portaria n° DGP-117/2008 (IR 30-57), indenizáveis de 
acordo com o Anexo A das respectivas portarias, após a indispensavel indicação de 
médico especialista, devidamente justificada por meio de relatório e exames 
especializados, e aprovada por médico militar. - 

14.1. A cobertura acima indicada inclui órteses e proteses nacionais, registradas 
na Agência Nacional de Vigilância Sanitaria (ANVISA), inerentes e ligadas 
diretamente ao ato cirurgico eletivo, submetido ao parecer da Comissão de Ética; 

14.2. Ao beneficiario do FuSEx/SAIvIIVIED  sera  permitida a utilização de grteses 
e proteses não odontológicas por importação, quando não houver similares 
nacionais que atendam as especificações do tratamento e estard condicionada 
autorização prévia do DGP, ouvida a Diretoria de Safide (DSau), conforme  art  
28 da Portaria n° DGP-48/2008 (IR 30-38). 

15. 0 abandono do tratamento realizado, pelo beneficiário, implicara no término da 
autorização para o procedimento e na indenização do serviço já prestada 

16. A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante do CONTRATANI L, designado em Boletim Interno do Comando da 14  
Brigada de Infantaria de Selva 0 CONTRATADO rnanterd um preposto, aceito por 
parte da Administração, no local do serviço, para representd-lo. 

17. 0 Serviço de' Auditoria do Posto Medico da Guarnição de Boa Vista possuirá o 
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FLS; 
poder de vistoriar, de forma irrestrita, toda a documentação nosológica do nefic's4, 

AS" 
. 

bem como a documentação coradbil e fiscal pertinente a este contrato.  re"  uboc,a 

fLAUSULA °UINTA - Dos precos e das condições de pagamento, 	PACUÇS4  

	

18. 	• Os serviços e o fornecimento agregado serão remunerados, conforme o ANEXO 
B "REFERENCIAL DE CUSTO" e item 8 constantes do edital de credenciamento. 

	

9. 	u CONTRATADO acolherá por contraprestação os pacotes de prestação de 
serviços, que conjuguem avaliação, prescrição e acompanhamento com acomodações 
(hotelaria), taxas hospitalares, instrumental cinirgico, gasomenia, equipamentos e 
outros serviços especiais para efetivação do tratamento proposto. 

20. 0 CONTRATANTE somente indenizará as contas apresentadas quando 
acompanhado da Guia de Encaminhamento, que comprove a prestação do serviço. 

21. Procedimentos não especificados na(s) Guia(s) de Encaminhamento e os não 
cobertos não serão ressarcidos por parte do  CON  IRATANTE. 

' 22. 0 CONTRATADO se obriga a apresentar ao CONTRATANTE, entre 1° 
(primeiro) e o 5° (oitavo) dia do mês subsequente, na Seção de Lisura de Contas 
Medicas do Posto Médico da Guarnição de Boa Vista, a fatura, em 02 (duas) vias de 
igual teor, em nome do Comando da  la  Brigada de Infantaria de Selva, Unidade Gestora 
do Fundo de Safide do Exército, anexando todos os comprovantes de despesas, as Guias 
de Encaminhamento do SAIVIMED/FuSEx/PASS com as assinaturas dos beneficiários 
ou de seus responsáveis, relativos aos atendimentos prestados no mês considerado, 
"discriminando número de ordem, data, número da Guia de Encaminhamento, nome do 
usuário, número do documento de identidade, número de matricula do Servidor Civil ou • 
de seu dependente, se for o caso, numero de matricula no cadastro de beneficiários do 
FuSEx (numero de cartão FuSEx, composto pelo Código de Pessoal — PREC/CP — mais 
sequencia familiar), se militar contribuinte do FuSEx, c6digo das tabelas acordadas, 
valor em R$ (reais) e relatório de conferencia (espelho): 

	

22.1 	0 CONTRATANI'L não  sera  responsabilizado pelo atraso nos 
pagamentos que sejam decorrentes da apresentação das faturas ou outros 

' documentos fora dos prazos estipulados e com vicios formais que ensejem 
devolução; 

	

22.2 	0 CONTRATADO devera apresentar, separadamente, as faturas de 
despesas dos beneficiarios do FUSEx, de Servidores- Civis, de usuários de 
Fator de Custos e  Ex  Crnb dos pacientes que evoluiram ao óbito; 

22.3 0 CONTRATADO deverá apresentar as faturas-  em lotes separados, 
organizados por despesas com consultas, exames, setor de ambulatório, 
internações e emergência/urgência e em ordem alfabética; 

22A O CONTRATANTE restituirá a documentação acima citada, se a 
mesma apresentar rasuras, incorreções ou outros vicios de forma em até 15 
(quinze) dias do respectivo protocolo; 

22.5 Aceita a documentação, dentro do prazo acima fixado, a mesma  sera  
recebida por  Mein  de termo circunstanciado assinado pelas partes. 

23. 	0 CONTRATANTE glosara, total ou parcialmente, mediante motivação, a 
remuneração pelos serviços prestados especificados tas faturas que não estiverem de 
acordo com este contrato ou o edital. 
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FLS; 
23.1 0 CONTRATADO podera interpor representação, nos termos d  art  1! 't 
II, da Lei n° 8.666/1993, contra a decisão da glosa, constantes da fa Irestituidas pelo CONTRATANTE, conforme a Lista Referencial de Glosa, d • -W' 

U64( ca 

do prazo de 05 (cinco) dias: 

23.1.1 Caso o Setor de Lisura reconsidere sua decisão, o procedimento 
de pagamento prosseguira seu curso, 

CLÁUSULA SEXTA — DA atualização dos preços.  

24. 0 critério de atualização dos preços contratados consta d "DA 
ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS" do edital de credenciamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — Da vigência.  

25. 0 prazo de vigência deste Teimo de Contrato e fixado no Edital, com inicio na 
data de assinatura do contrato e encerramento após 12 meses, podendo ser prorrogado 
por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização 
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

25.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

25/ Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a CONTRATANTE 
mantém interesse na realização do serviço; 

25.3 Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse 
na prorrogação; e 

25A Seja comprovado que o CONTRATADO mantem as condições iniciais de 
habilitação. 

26. 0 CONTRATADO não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 

27. A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA — Da dotação orçamentária. 

28. Conforme "DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA" do PROJETO BÁSICO. 

CLÁUSULA NONA — Da responsabilidade civil.  

29. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento contratual 
não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO. 

30. A responsabilidade a que se refere a presente Cláusula estende-se a reparação de 
dano eventual de instalações, equipamentos e/ou aparelhagens, essenciais A. prestação 
dos serviços que compõem o objeto deste Contrato. 

31. 0 CONTRATADO  sera  responsável, civil e penalmente, pelos danos causados 
. 	 . 	. 

aos pacientes, por terceiros vinculados, decorrentes de omissão, voluntária ou não, 
negligência, impericia ou imprudência. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Das sanções.  

32. As sanções aplicaveis restam previstas "DAS SANÇÕES" - do edital de 
credenciamento. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA —Da rescisdo.  

' -33. 	0 presente contato podera ser rescindido nas hipóteses "DA RESCISA 
edital de credenciarnento. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — Das obrigações do contratante.  

34. As obrigações constam da "OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE" — do edital 
de credenciamento. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — Das obrigações do contratado.  

35. As obrigações consta da "OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS" — do 
edital de credenciamento. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — Da negação de remuneração a militares e 
servidor civil.  

36. 0 militar e servidor -civil, estando na ativa, não poderá receber remuneração, 
honorários, complementação destes ou pagamento por serviços profissionais prestados 
ao beneficiário atendido sob a regência do presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA °UINTA Da subcontratação.  

37. L permitida à CONTRATADA subcontratar parte dos • serviços objeto deste 
Contrato. 

38. 0 subcontratado devera preencher os requisitos de habilitação, pertinentes a sua 
empresa, postos no Edital. 

39. A subeontralaÇão não liberará o CONTRATADO de suas responsabilidades 
contratuais e legais, quanto do objeto subcontratado. 

39.1 E vedado á CONTRATADA delegar ou transferir a terceiros no todo ou em 
parte, os serviços objeto deste Termo de Contato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — Do valor do contrato.  

40. 0 valor global estimado para fazer face as despesas relativas ao objeto deste 
contrato Wra como base o levantamento estimativo dos encaminhamentos que foram 
realizados nos últimos doze meses pelo Posto Médico da Guarnição de Boa Vista, nos 
contratos anteriores. 

40.1 0 valor estimado deste contrato deverá ser tratado apenas como 
dado estatistico, fruto da evolução da despesa no  period°  citado, bem 
como forma de determinar a base de cálculo para aplicação de ' 
penalidades previstas neste contrato; 

40.2 0 valor estimado deste contato não poderá servir de base rigida 
para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura-Mensal, já que o total de 
gastos do mês dependerá dos atendimentos e serviços prestados no 
respectivo período, 

40.3 0 CONTRATADO aquiesce, desde ja., a redução do valor do 
contrato a monta realmente executada, ainda que acarrete redução, para 





- 
ts. IN/e• 

NS' 
0 C  
0 além do limite permitido no § 1° do  art.  65 da Lei n° 8. 6/11993 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA Do foro. 	 /  

observado que inexistird expectativa de direito quanto o v 
estimado. 
	 àtii  

SCae1, 

41. 0 foro para dirimir questões relativas ao presente Contrato  sera  o do municipio 
de Boa Vista/RR, com exclusão de qualqucr outro, por mais privilegiado que seja. 

42. E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 
4 (quatro) vias de igual teor, para um  so  efeito, o qual, depois de lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, 
para que produza seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer 
cumprir o que ora é pactuado, em todas suas cláusulas e condicões. 

Boa Vista-RR, AL  de  XatzCiP  de 2023.  

Pelo CONTRATANTE 

ATO CUNHA lvIELO — Cel 

Ordenador de Despesas 

Pelo CONTRATADO:  

of .,600.e.  
e"AL EP17FAN10 KONG  

Representante  legal 

'TESTEMUNHAS: 

111  

TA 

-OP 
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Lista—  Indite  de Glosa  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

V BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escolar/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

Tabela de Glosa do FuSEx 

1 Atendimento lido caracterizando 
urgéncia 

41 Material incluso no procedimento 

2 Acomodação acima da autorizada 42 Material não coberto (ver relação 
anexa) 

3 Atendimento por médico militar 43 Material não justificado para o caso 
4 Cobrança de mais de 30% em dia e 

hora normais 
44 Material não utilizado 

5 Cobrança de 30 % não caracterizado 
urgência ou emergência 

45 Material reutilizavel — pagamento 
parcial 	, 

6 Consulta inclusa no procedimento 46 Medicação não considerada de 
urgência cirargico 

7 Curativo incluso no procedimento 
cirórgico 

47 Medicação em desacordo com a 
i 	\ prescrição 

8 Data de atendimento fora da 
sequência na planilha 

48 Medicação em excesso 

9 Data de atendimento fora da 
competência 

49 Medicação não justificada para o 
caso 

10 Diagnóstico ilegivel 50 Medicação não prescrita 
11 Diárias em excesso 51 Medicação não utilizada 
12 DidriaS fora da tabela acordada 52 Medicamento acima do preço de 

mercado 
13 Documento sem assinatura/ carimbo 

do médico assistente 
53 Medicamento não coberto 

14 EPI de responsabilidade do prestador 54 Medicamento suspenso 
15 Especialidade não autorizada 55 Paciente lido é beneficidrio 

FuSEx/PASS 	' 
16 Evento incluso no pacote acordado 56 Prescrição médica cm rasura ou 

ilegivel 
17 Evento que não comporta cobrança 57 Prestador descredenciado 
18 Exame não prevê cobrança contraste 58 Procedimento/exames es em excesso 
19 Exame sem laudo .. 59 Procedimento/exame incompatível 

com o diagnóstico 
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20 H Exames/procedimentos  nã6  
requisitados 

60 Procedimento/exame em  du  licW: -- 

21 Falta de discriminação dos serviços 
executados 

61 Procedimento/exame não c 	e 	i  <i) 

22 
Falta do registro de evolução médica - 

e/ou de enfermagem 
62 Procedimento/exame não realizado . 

23 Fatura sem separar (FuSEx —  PASS  — 
Fator de Custo) 

63 Prontudrio/ficha/boletim ilegivel 

24 Filme —cobrança em desacordo com 
CBR 

64 Prontudrio/ficha/bolethn rasurados 

25 Guia/Oficio de encaminhamento 65 Retomo de consulta 
ilegivel 

26 Guia/Oficio de encaminhamento sem 
assinatura do paciente ou responsável 

66 SADT/exames fora da tabela 
acordada 

27 Guia autorizada para outro prestador 67 Sem autorização para procedimento 
ou exame 

28 Guia de encaminhamento fora da 68 Sem diagnóstico 
validade 

29 Guia não autorizada pelo FuSEx 69 Sem guia/oficio de encaminhamento 
30 Guia autorizada para outró 

beneficidrio 
70 Solicitação médica com data rasurada 

31 Guia autorizada para outro 
procedimento 

71 Solicitação com data posterior ao 
exame 

32 Guia sem carimbo de autorização 72 Solicitação médica com data vcncida 
33 73 Solicitação medica sem data ‘ Guia/Oficio de encaminhamento 

carbonados ou fotocopiados 
34 Honordrios médicos fora da tabela ou 

em excesso 
74 Soma errada — calculo 

35 Justificar cobrança 75 Taxas fora da tabela acordada 
36 Material ou medicamento adquirido 

por familiar a seu critério 
76 Taxas indevidas ou em excesso 

37 Material acima do preço de mercado 77 Visita hospitalar em duplicidade 
38 Material de alto custo sem nota fiscal 78 Visitas inclusas no procedimento 

cirilrgico 
39 Material em excesso 79 Visita de especialista sem autorização, 

prévia 
40 Material fixo 80 Outros 



' 	 . 	. 

••S . • . 	' • 
" 

,• 	• • 	. 	. - . 	 • 
• 

. 	. 
• ... 	• ••• . • 	. 	. 
' 	• 

•• 	• 	•.• 	 • • •:.••• 

•••••• 

• . 	• • • 	' • ..• 	
„ •. • • • 	

• 	. 

:••••• 	
.1/. 	••• .. 	• .... 	.,•. 

•• 

•••• 



23/03/2023, 09:55 	 Visualizar Publicação Compras.gov.br  Contratos 

Data Publicação 	24/03/2023 

CPF 	 04766406281  

Situação 	 TRANSFERIDO PARA IMPRENSA 

Publicação 

Situação 	 Oficio Enviado 

Imprensa 

Tipo Publicação 	Credenciamento  

Link  publicação 

Contratohistorico 466,111 

Transacao 	 CMDO 1A. BOA INE 3043154653 (1dO2 

Materia 	 20450782 

Oficio 	 9489187  

Log 	 Pubilcacao enviada  corn  Sucesso! 

Texto dou 	 #44,ATO EXTRATO DE C.REDENCIAMENTO N°3/2023 - LIASG 160432 N° Processo: 

64307.003669/2020-43. ItifTEX Inexigibilidade N°3/2023. Contratante: COMANDO/7.A 

BRIGADA DE INFANTARIA  OF  SELVA. Contratado: 3../62.412/0001-02- N.  DES.  L. 

EPIEANIO. Objeto: Prestaçao de serviços de assistência à saúde.. Fundamento Legal:. 

Vigência: 08/03/2023 a31/12/2023. Valor Total: 8$ 360.000,00. Data de Assinatura: 

08/03/2023. ##OEI (COM PRASN ET 1.0- 10/03/2023).  

Status 
	

759  

publicacao  

Motivo 

devolucao 

Motivo isencao 	294 

Tipo pagamento 290 

Pagina 

publicacao 

o 

Secao jornal 	3  

Link  publicacao 

Empenho 

https://contratos.comprasnet.gov.bilgesconicontrato/184818/pubScaoão/657461 	 1/2 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO seno s  ISSN 1677-7069 	 Ne  53. 

121  REGIÃO MIL AR r 1,-J1  
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE  SAO  4ABRIEL D 	OEIRA 

PTV= DE CONTRA*  Ne  9/2023  

LIAM  5236130 arzeNtr  ri'  5E0E-ADM-2013/170101. Terre de Comae a 00* 
si/202a.faez. Connete..te: NM/  BRASIL  SERADOS DE ItAVEGAC,A0 4tR2a SA. 
ReresontontOS: Sr. ION POMPEII DOS MACAWS  BRASIL RUA Presidente.  e o Sr. 
GRIDS 11001R10 SAMOS [neat de Admen. t eariao. .tantotirde. RUSSELL BURCRO 0.4  
AUDITORES  INDIPUIDENTES 5/S. Panto no (Nei sob t. 	13.099374/0001 $0 
Revremotente: Sr. ROGER MAOLL Of OuVEMa. oato: oreitoclo de sedum de auditor. 
ab,ono: C Roasters soled a etivdades de Condom Whale de Ibeonencia Condiments: 
'MC! ea 'Naas es dam de benor4;c4 preoblenoonos onnxInaos pee NAY Bond 
eat arnaramento an • mamma is •04.11000 nail de gestio do oontseinle. Velar 
impel: RS 1E6300.00 Bremen e were e sin mil • Quintuatos meal. Seiner 24 Mate 
• quaum mesas. Preeilo Eletidnico nt 05/2023 fundoennessio Meat art EA  da  Leo a* 
13.303/2016, • no art $2 do fliemornorm in:tras de untainers • Creates  da  NAY heed 
P000etek, Weeded. Dam  da  Mamma 20/03/2023.  

COMANDO  DO EXÉROTO 
CENTPO DE INTELIGÉNCIA DO  EXERCITO  

oviso of to:rude 
ritcoÃo uristOtiico  AIS  3/2023. UAW 160062 

Mr nntesso. c421:cd:ta3aittn2 Cbiste: ArennSe de Dines 02 idenbIeseks NC, 
C reaanabes do) deoendentoss do Centro de Inteitanon de tte1et01.13. tanicant 
candkEes. ouonondes. andiabas e estimends datoelnidas no tenet CC seterePot.. 
T1411  de den Leilidelt 3. fad. 24/03/2023 dos 091.0) at 11140 e  das  14h00 as try= 
Endeume  Av  Odeue de Cam  SM.  au • BRASCIA/OF cc 
Intoblhadvtdov.br/compros/orMall160062SGOOSS-2023 fauna as Propostar a aim 
es• women as 09640 ease* wordeere.bekomons Matura ess Prawn eG/041023 
its INGO no situ www.eobtn/Lomorn Infrxmacbts Gemns: Camem etomifimeam do 
Tet 	de Roden‘nba 

f RAWite0  ASSIS  intas ewer, 
()Median: do Despens 

.0343danet 23/C3/10231 1600E2.00001 2022MC000001  
COMANDO  LOGISTIC°  

CENTRO  DE  OBTENÇÕES  DO  EXÉRCITO 
ESTRATO  DE  TERMO ADITIVO  AP 2/2023 •  VASO  180069  

Número  do Contrite. 3.5,1021 
10 P:001410: 6444100411.5/2011.76. 
Prep*  Ni  8/2021. Controunten CLNIRO DE OBTENEDIS DO 111(33110. Canted*. 
32.624.131/0301-36 COM(ROAL PROMOSTORE CONFECCOILS LTD& anew. Ivollograo 
de moo de amp •  da  meads catretual. Nana: 20/09/2003. 24/06/2023 voids 
Taal *GIN& do Daum. RS 509.375.00. Date a Assinoun: )53)3/2023. 

KOhIPRASNCT 4.0- 15143/2023).  
COMANDO MILITAR  DA  AMAZÓNIA  

11  BRIGADA  DE  INFANTARIA  DE  SELVA 
EXTRATO  DE CRIODICIMENTO 10 312073 - UAW 140432  

Ni  Prewar 64301.003669/202343. 
Inedible:4de  te  3/2021 Centnomite COMANDO/IA  BRIGADA  DE INSANIAMA DE 
Sara. 
Coetratadtp 34.762412/01:01•07 • H. OE S. L EMEANIO.  Objeto:  PreS11000 de Naas de 
asadecle • Seeds.. 
eendarnenin ore* Memo' 01/03/2071  • II(12M023 %Pis Total:* 430 C00.00. Data 
de AsSinotursd 03103/2023. 

10341PRASNET 4.0 • 10/03/2023) 

22  GRUPAMENTO  DE  ENGENHARIA  
50 BATALHAO OE  ENGENHARIA  DE  CONSTRUÇÃO  

*WO DE AGIENSA0 
PIMA° Re 4/2023 

Comunkamas a I-matinee de lk•laele $0000d0a04. Oubleeda 00 0.00 era 
1403/2023 .  Obro  Often awkward . Controanao de rapine espeenAmet no HISS* 
00:nednebnee e londentaelte de defense semirtama s5nolm. maraca de dame 
semhAnefrot drama. e iterneval dv one/Meta% rdmedineced e inedentNed de 
swains/3o wneal e bonsurni ‘71....en at ral.:^30. eaPirennOus Welt • Ma 
Cadence eencieoes tratIdooes. emetiCiaS e otimotivat nabeleekleS no  Edital  04/2013 
do  ir  CCC 

RIssr0 COeRr Of IRACSMA  GOMES  
Ordtadur de Lama 

:ST01C • 23/03/211231 1301411420001-20231.3000001 

6' BATALKAO DE  ENGENHARIA  DE  CONSTRUÇÃO 

EXTRATO  DE CONTRA*  Ne  5/2023 UAW 140353 

h° Prost$10. 64044103966/202249. 
Atat b• 250022. Contra:ante: 6 BAIALNAO DI ENGENIMAIA DE CONSMUCAO. 
Centre:300. 43.403.169/000103 • CCNSTRUCAO TERRAPILNAGCM DO VALE VOA. Meet*. 
Ce000UsCS4 de Pierian :Ala eyeellie; henett de eelutemaidi • dentin- 
mnemonic. Lea!: LM t3320 / /COI • stewI.%Sends "3100170,3 a 23/0212021. Value 

Trial )1C EN 030.00. Cats de Pabinded3: 23)02/2023. 

motaaastin No - 23/03/20231  

COMISSÃO  REGIONAL OE  OBRAS  DA 12* REGIA0  MILITAR  
ea manueto 

MEGA° It/TRONICO Men • 0.433 moon 

fe etetn.u: 643330001303202301. °Sams: AGuialo de mettal M. pin ire. TM 
won.= do Ginn ea footmen!. s. Momombarminto des Licitacdos a Connie. 1GCALC1 
on 121 &man Mint. Monavs.AM.. Total et• item Wade& 73. Vito 25/03/3023 On 
09h7d eS 211,40  e des IOC a 3010. Indereite S. Dos tepeacicalarios. 	2062- PonIa 
Her& Peale "Ste • 540mnsimi  ou  Ntes./DarametraNnOfes/404•1/150011•5•01003. 
2023. envois dal ineoostn a candela 14/03/2023 Ss 09530 no set donteav Or/comae  
Aberta  oo, depoef ter 35/042023 if COMM ea ins arisen b/Atmoras Intononbet 
0114.5. Oa-boratio rot in!. In oteosnaedss maintl do  invadia  de Manaus/Am. 

rams Annitos Of  SOUSA  
Suiusaeo• dv Ovieeiel 

iSMSdnet • 13/1342021) 144017•00002•2021,4000001 

O rt. 400- 0.1e• ••••••••••0040,0000 	0,40o (SOW eV e0a.L 
tries. 	 e 	O•er co  

AVISO  OE UCITACAO  
snob ISFIRONSCO ale 6/20.23 NASD 1  ;cc 	

/ 
to PaxesSO 63591006058202212. CRAM ARtn • 	 beZbsbit  

da  PAASSE1 ova mead. es artosnodes dent nmstal 4 • 	pt 1  
Wind= 6E.  Edital:  24103/2023 dos OPT as :1103 e ex Silt» 111/00?Ftelleec:  
Quintino dela  Cream* 250-0obare 540 Gannet de Ochoetra; 1.  50-tadei no 
Carman/AM  ou  Mtps /Nadu Ito beftomeraued.:1415G545-5-000064023. /MOM Szs 
Postraub a Dan" de 2403/2623 I* 0E000 at sal enveravEr/compa. Abeam dat  
Propostas  05.'04/023 is 011.10 no 211 env., io.. orfoompras. Infonnabes Gerais: . 

ottoNDO GatrIliV55 OA FONSECA JUNIOR 
advador de Dumas 

ISIMGeet 23/03/2023/ 240543 00001 2013NE000001 
HOSPITAL MiliTAR DE AREA GE  MANAUS  

!IMAM OE  TERMO  DE AMMO 140 10/2023 •  VASO  160020 

5.) Pieccsso /458701121e. 2623-13. 
ettogewbetede at 10;2021. Commune HOW:AL htitITAR OF AREA DC  MANAUS.  
Commodo: 1.144e.097/0001 93 • CUICCA Pt OS,F,00040S1 I OLMSMOMSTRIA OE  
MANAUS  I OSTEOCUN CoreCA DE 057EOPOROSE I OSOSSI:Onf.: rain OS Ideele4.53. 
Otafr Pend* as  random de muttered inédics-ocortato. tin nsenpAmerstatSe so 
atandimemo dos beneadrios e dependant... lees 00 tatiwnedfNM14.  
Fundamento  Lan . aticar  pavor  de 24/03/1333 1 mrineumnada. vatee TOtel. AS 
500.030.00 Data de Mama 23/03/3023. 

(COMPRASKET 4.0 • 73/0300/33  
EXTRATO  DI APOST1tAMENTo de 1/1023 vita 110020 

Menem do Contra: 5/2022. 
N e Precasto: 64331.014312/202112. 
Cenuotante: HOStatat ~AR OS AMA St MAIMUS Comrade: COS 681/0001.52 
LA3INBPA2 COMtRCIA Lion. Oento: AtUeeteeiti donor contreart Oct a& *pined, 
do Indite la 1Asincie 231132/3022 a 25/02/2024. Valor local frtualium tic CO. 08:0 NS 
1.020.4E0.62. Dote de As...lost:as 27/01/2023. 

(COMMMSNET 4.0 • EL/03/20231  
COMANDO MILITAR  DO  LESTE 

BRIGADA  DE  INFANTARIA  PARAQUEDISTA  
AVISO  oe stoototorawAo 

Halo artsdaoco Me 41/2022 • • UOSII 160296 

500e rsom.oloslam  da  OdaiJ di IrAtotada Parti-Ctsed.ita 10tra "So a 
nOMO:O43ASS4) do Rego Ennrociso. as •0/2022. et1 W. SSISE.01949/!2022.46.  ave  tern 
Pot  objeto  COnt-etecao de writes coAnn Cc snitecksr:e. nodal db: node sot zer.,;:a.00 
n0 Site do Camo watt : :race rsgar emormatahalot la as lOrisiel• et alas DAiA 
mostosvonAa 21/03/2033. neo Oreenaver de Dooms. 

Rio Jr Mritira 23 de 'Tarp of 2027.  
Cd  AL3ER10 mASALKIES NASSIMEtro 

taeznado: de Otnneas 
11  REGIÃO MILITAR  

*WAD° DC  JULGAMENTO  
*MAO Att 10/2012 

0 7 Bataita de Ca•en nano ;Onto o  resultado  de it:di:mime  da  :nalde 
liedeieura ea 101 2022. nun la. sordidness dmoodons do nor. 10 a emptsAs At 
INTERN:001AL  CONSULTORIA  t  COMERCIO LIDA,  &CNN 211.1125.621/0201.31. cum ...lot 
total 6 de as sinOdoi do an 16 a Name  ALEXANDRE  IftEnst. de ciao 
eo n. 58,10:0;.CCR. C.J0 vilV rota: e de 1153.740.0Ce do ttem G a rearm 3a/4RA 
VASSO4C11.04 RGIAS EMU'. de CNN 1t559.6200001-16. etdo wad tout e se Ro 
3.300.00. do 11110, lOA CaXti• 1.1:0A1A OA SRI% MMTOS. de CNN 3.24' Z.S60/0001-S2. 
asp valor tole: • de AS  7.530.03. co etli 14 a mania lUMEN SUPRIMENTA MA. de 
CNN 14.177 755/C001.87. r4e. mica  laia'  • de AS 8.0343.2; dot Item 1.3, lie  1E5 21 e 23 
e emotes. LAOUTM Ot5TRiBUIDORA C  PRESTADORA  OC  SERVIÇO LIDA  de EMI 
22.695.621/0001:20. 040  vaio,  total e  da  ASS /27.90: dos item 3.11. 27 • 230 ammo 
CECILIA Pala WAR DOS  SANTOS.  de 0191 34 73•0113.000147,  copo  valor totaled. RS 
16.737.3$: dos dens IS • 20* moms, COMMIX WV LTD.; de CNN 30.248.106/0001. 
• asp valet tow AS 753430 de lie'. 22 a aorta WM CISIRMUIDORA DE 
INFORate.DAF FtETRONICOS ITQA. de Cal 1$213.894/000330. ma via tote' • de tS 
30 6120,M1 00 ¡urn 34 a empress !CAROM.] CCMERCAL Met. MP. d• CIPI 
17.791.70/31/01 Sa cap valet coal C de R$ 759.03: do item 4 • dneeesa CeINC 7  
COMERCIO  Of KUIPAMENTOS OE totCder,Ao EWA. de CNN 14.9tA)52/0001•31 ono 
Wog tot* 4 de RS 962,00 do item 13 a magma GP CCSIEBOO  LIMPEZA  E SERVKOS LTDA 
de CNN 01375.2140001-1E5 ado valor total R$ 11.21370; do itern 26 t. tame 
INDUST MIA FENIX CORIE A LASER Li DA de CNN /3.7S9.849/0901-9S. 04e odor lain dot 
RS 24700.00; dos 4nes 7, 9 e hO e named m26  COMERCIAL  Of ETIQUITAS I IMP/6 
MA. de 	12./14473/0001401. COI mks total des RS 6 604At do end 25 e.o.m. 
DOLMAS CORovao acia. de 04/5 27.1.764821000191. Oa valet total  ido  as 1.190.00. 
do Wen S • *morns  SOROS  I.  SANTOS LIDA  ME,  da  :MAI OS 513.>$3,0001•53. cup vskr 
total e de R$ 12.00010  

ER.00 MERCER SAMNA DE AQUINO 
OranadOr de owes,  

ISIDEC • 23/03/2024 160293-00.301.2013130001303 

BASE  ADMINISTRATIVA  DO  COMPLEXO  DE  SAÚDE  DO RIO DE JANEIRO 
Ana° at I/Comp» 

Mae*  ELETRÔNICO  tr) 71/1023  VASA  160232 

00410: 	Ptaceno 654Ia.000S/712021-If Obbee: IleolhO  da  sropeom  
mais  von:s,ose we aquarolo at meougmemos de embalms o anosailem. 
wolome coamsicOts. oLantklears e nosendes ettrbe:et.sts note Edda e belts 
!Made. Iaiai dc dent  Licitados:  27. Waal: 21/01/202) des 09200 is 1611013 
tadvine Psi Duane de Canes b 31  Ande: Cr  Ala Cosliee.n Mum. Centro - Rio de 
lanoso/A, Cu envw temennemAdnamer too goo brhodi1a1/160242.-00016•21223. 
Amen* out Otopostan a peak de 23:03/2023 le 09600 no Me 
www.cosTionsnot.sao  te.  Altenun do. al000)tai' OW04/1023 es 09h3On no site 
• consant Soy Or. 

Cm DAUER ROGER* CANDIAN 
00denedele de Dwain 

nano demo env mere* Rtij 3»I6 Y.11.214.1. 
stasis a Sans.. ous etiew• wen. • :Pea 



It1. 	Omar* do BI Nr 66, de 05/04/2023, do(a) 1* Bda Inf  SI)  

a, Conforme o inciso .J do  art  n°131 dO Regulamento de. Adminis 
ovado por meio da Portaria n°1.555 - Cmt  Ex,  de 9.JUL 21. 

1°.Ten  Olt  ROBSON LUCAS TROIVIt CORREA • 
(Substituído) 
10  Ten  OVT MIIIELA COSTA LIMA R1CARTE (PI S  LOG SL)  
(Sabstitiao) 

tijpi Consequencia, 'a Fisc Achn/1" Bda Inf SI, a militar, substituta, o milftar substintigo 0, os dermas 
aiStiressados adotem as providências deconentes de acordo com a legislação vigente. 

• 
dt,F1SCA:L DE CONTRATO 

Olesignação 

E7  0 Ordenador de Despesas do Cmda P Bda Inf SI designou  cis  agentes  di  administração a seguir .  
/xelacionados para adompanhai e fiscalizar a execução dos GOntratos -administrativos coma Fiacal de 
.Contrato 'a Fiscal de Contrato Substituto, de acorda com o  art  67 da Lei n° 8666, de 21 de junho de 

•••• 141193, e os  art  93 e 99 das instruções Gerais para realização de Licitações e Contratos no Exército (10 
apravadas par meia da Portaria Ministerial do Exercito A° 305, de 24 de maio de 1995. 	• 

Contrato 03%2023 - N. de S. L. EPIFÃNIO - 39.762.412/0001-02 * 
' 

	

	 . Contrato 64/2023 - LOPES, MARQUES, GOMES E MELO LIDA - 39.825.907/000 1-25 
Contrato '05/2023 - G. S. DA SILVA BOA LIDA. 39.278.495/0001-50 

Fiscal: 10  TEN  LADYANE CASTELO BRANCO GOMES 
Fiscal Substituto:  ASP OF  ANDREFELIPE GONZAGA DOS SANTOS  

Eon  consequência: 
,.concordo com a designação do 06/1' Bda.lnf SI; 

• o ,Fisc Adrii/1' da inf Sl, a Fiscal dos Contratbs, o Fiscal de Cantatas Substituto e 
gisteressados adotem as providencias decorrentes de acordo com a legislação vigente:.  

=2.:ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
:01 

E: XPEDIENTE DE 6 E 20 DE ABRIL DE 2023 

liformoção. 

demais 

- O expediente da 1' Bda  Ent'  SI  sera  da seguiate farma: 

- 6 ABR 23 eçui haveri expedientonesta  GU;  
- 20 ABR 23: min  hayed  expedieute nesta gU. 

: 	• . (Solução do prnx  if  1945-E1/1* Bda Inf SI - CIRCULAR; 3 Am 23). 

consequência, os Cint 01v1/1* Bda Inf Si, o Aj 6/13  Bda Inf SI, a  Ch  Pf.dtGu/B. 	e• os' demais 
sadas adotem as providências decorrentes de acordo coma legiálação. vigente.. 

EVOLUÇÃO DE BILHEIES Ni;0 UTILIZADOS 

Binembaiso  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

V BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola — 1945) 

BRIGADA LOBO WALMADA 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

VOLUME I .,  

Aos dez aias do mês de abril de dois mil e vinte e três, lavrei o TERMO DE 
ENCERRAMENTO do PRIMEIRO VOLUME DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nr 64307.003669/2020-43, que corresponde a este termo, dando 
por ENCERRADA ajuntada de documentosdo referido VOLUME 

Boa Vista/RR, 10 de abril de 2023,  

DEBORAH CRIST BRIT() SALES 1° TEN  
Chefe da  Sale 
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